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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10872.720016/2017-83

ACORDAO 9303-017.241 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 26 de margo de 2026

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

RECORRENTE PDG REALTY S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA DIVERGENCIA. DIFERENCAS FATICAS/PROBATORIAS.
NAO CONHECIMENTO.

Para conhecimento do recurso especial, é necessario que o recorrente
comprove divergéncia jurisprudencial, mediante a apresentacdo de
Acordao paradigma em que, discutindo-se a mesma matéria posta na
decisdo recorrida, o Colegiado tenha aplicado a legislacdo tributaria de
forma diversa. Hipétese em que as situa¢des enfrentadas no paradigma e
no recorrido apresentam diferencas faticas/probatérias substanciais.

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

O Recurso Especial visa dirimir divergéncia de interpretacao, sendo vedado
o reexame do acervo probatério.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
Recurso Especial do Contribuinte, tendo sido o ndo conhecimento em relacdo a matéria
“Incidéncia do IOF sobre adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC)” votado na sessdo
de 29/01/2026.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green — Relator
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DIFERENÇAS FÁTICAS/PROBATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO.
				 Para conhecimento do recurso especial, é necessário que o recorrente comprove divergência jurisprudencial, mediante a apresentação de Acórdão paradigma em que, discutindo-se a mesma matéria posta na decisão recorrida, o Colegiado tenha aplicado a legislação tributária de forma diversa. Hipótese em que as situações enfrentadas no paradigma e no recorrido apresentam diferenças fáticas/probatórias substanciais.
				 RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
				 O Recurso Especial visa dirimir divergência de interpretação, sendo vedado o reexame do acervo probatório.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, tendo sido o não conhecimento em relação à matéria “Incidência do IOF sobre adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC)” votado na sessão de 29/01/2026.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan, Semiramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dioniso Carvallhedo Barbosa, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, contra a decisão consubstanciada no Acórdão n° 3301-013.804, de 27/02/2024, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara desta Terceira Seção de Julgamento do CARF, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF)
		 Ano-calendário: 2012 
		 IOF. MÚTUO ENTRE EMPRESAS LIGADAS. INCIDÊNCIA.
		 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas do mesmo grupo empresarial, sujeitam-se à tributação pelo IOF, segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 IOF. ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. AFAC NÃO CARACTERIZADO. MÚTUO. INCIDÊNCIA.
		 Os recursos capitalizados como AFAC, sujeitos a devolução e não efetivamente incorporados ao capital da beneficiária não caracterizam AFAC e sim operação de mútuo e, por isso, estão sujeitos à incidência do IOF.
		 Consta do dispositivo do Acórdão:
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
		 No Acórdão de Embargos nº 3301-014.182, foi esclarecida a obscuridade suscitada, sem efeitos infringentes, nos seguintes termos:
		 Para esclarecer a possível obscuridade, onde se lê:
		 Portanto, entendo que a operação, que poderia usufruir da isenção do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.407/1988, recebido pelo art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, no caso em análise, seria entre subholding e a SPE e não entre a recorrente e a subholding.
		 Leia-se:
		 Portanto, entendo que a operação, que poderia usufruir da isenção do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.407/1988, recebido pelo art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, no caso em análise, seria entre subholding e a SPE e não entre a recorrente e a subholding. Contudo, mesmo nestas situações, a isenção não é aplicável, pois os empréstimos para fins habitacionais, objeto do benefício fiscal de que trata o DL n° 2.407, de 1988, são aqueles obtidos pelos interessados em adquirir imóveis residenciais para esse estrito fim.
		 Do Recurso Especial do sujeito passivo 
		 No seu Recurso Especial, o sujeito passivo suscita divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária quanto às seguintes matérias:
		 Os adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) entre pessoas jurídicas ligadas não possuem natureza jurídica de mútuo, não estando assim sujeitos à incidência do IOF prevista no art. 13 da Lei nº 9.779/99. Indica como paradigma os Acórdãos 9303-012.909 e 201-80.220.
		 Ad argumentandum tantum, ainda que se considere que dizem respeito a operações de crédito, tais operações seriam para fins habitacionais, portanto, isentas, conforme previsão do art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007. Indica como paradigma o Acórdão 3302-010.777.
		 Em relação a primeira divergência apontada a respeito do alcance do art. 13 da Lei nº 9.779/99 e do Parecer Normativo CST nº 17/84, consta do recurso: 
		 Como se vê, enquanto o v. acórdão recorrido entendeu que “para que o AFAC não configure operação de crédito, requer-se a comprovação do preenchimento dos requisitos: compromisso formal prévio irretratável e a capitalização dos recursos por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior à liberação dos recursos”, os quais estão estabelecidos no Parecer Normativo CST nº 17/84, o primeiro paradigma decidiu que “não há que se desenquadrar uma operação como AFAC, enquadrando-a como mútuo para fins de exigência do IOF, sustentando, entre outros, como motivação o fato de o contribuinte não ter observado os requisitos dispostos pelo Parecer Normativo CST 17/84”.
		 Ressalte-se, aliás, que a situação fática analisada no primeiro paradigma é exatamente a mesma que aquela posta nestes autos, conforme se observa da seguinte passagem de seu voto vencedor: “em nenhum momento a autoridade fiscal manifestou que a operação de AFAC desrespeitou os ditames legais, independentemente das questões fáticas apontadas pela autoridade fiscal que, ao sentir do colegiado a quo, ignoraram as formalidades instrumentais do presente caso” [previstas no Parecer Normativo CST nº 17/84].
		 Assim, a divergência da interpretação da legislação tributária é manifesta, pois enquanto no v. acórdão recorrido foi entendido que o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Parecer Normativo CST nº 17/84 seria essencial para que uma operação seja caracterizada como AFAC e, consequentemente, não configure uma operação de crédito sujeita à incidência de IOF, de forma totalmente oposta, o primeiro paradigma entendeu que uma operação não pode ser desqualificada como AFAC, justificando a incidência de IOF, com base exclusivamente na inobservância dos requisitos previstos no referido Parecer Normativo.
		 Quanto à segunda matéria abordada no recurso “isenção de IOF sobre recursos concedidos para gins habitacionais”, a legislação apontada como divergente é o art. 1º do Decreto-lei nº 2.407/88, consolidado no 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306/07. Nesse tópico, consta do recurso o que segue:
		 Como se vê, a C. Turma “a quo” superou completamente a questão relativa ao repasse dos recursos financeiros serem feitos diretamente para as SPEs, e não para as “subholdings”. asseverando que “mesmo para os repasses efetuados diretamente às SPEs, a isenção não é aplicável”, pois a ela seria restrita “para as pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imóveis residenciais e não para financiar capital de giro de incorporadora de imóveis, no caso aqui, as SPEs”.
		 Contudo, ao assim decidir, o v. acórdão recorrido divergiu da interpretação do art. 1º do Decreto-lei nº 2.407/88, consolidado no 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306/07, adotada pela C. 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção deste E. CARF, no acórdão nº 3302 010.777, acórdão paradigma (doc. 03), que em caso idêntico de interesse de empresa do grupo econômico da Recorrente que efetuava repasses financeiros diretamente às SPEs, por unanimidade de votos, concluiu pela isenção do IOF, negando provimento ao recurso de ofício (...).
		 (...) enquanto no acórdão recorrido foi entendido que a “isenção prevista no artigo 9º, I do Decreto nº 6.306/2007” seria restrita “para as pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imóveis residenciais e não para financiar capital de giro de incorporadora de imóveis, no caso aqui, as SPEs”, o acórdão paradigma concluiu que as operações “realizadas entre empresas do mesmo grupo, seja ela a controladora (Recorrida) e as SPE por ela controladas” são “alcançada[s] pela norma isentiva prevista no artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988”.
		 Dúvidas não restam, portanto, quanto à caracterização da divergência a respeito do art. 1º do Decreto-lei nº 2.407/88, regulamentado pelo art. 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306/07.
		 Em exame de admissibilidade do referido Recurso Especial, o presidente da 3ª Câmara da 3ª Secção do CARF, DEU PARCIAL SEGUIMENTO ao recurso interposto, admitindo a rediscussão apenas quanto à matéria: (1) Incidência do IOF sobre adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC). A negativa de seguimento em relação a segunda matéria, se fez sob o fundamento de que a decisão recorrida possui dois fundamentos autônomos ao passo que o paradigma arrolado apenas de um cuidou. 
		 Contra esta decisão, a contribuinte interpôs AGRAVO, acolhido pelo Presidente da CSRF, dando seguimento ao Recurso Especial relativamente à matéria Isenção do IOF sobre as operações para fins habitacionais restrita a divergência às operações realizadas diretamente pela autuada e as SPE.
		 Devidamente cientificada do Recurso Especial do contribuinte e do Despacho de Admissibilidade, a Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões, manifestando pelo não conhecimento do recurso, em relação ao tem “Isenção do IOF sobre as operações para fins habitacionais”, nos termos consignado no Despacho de Admissibilidade. No mérito, pugna pelo desprovimento do recurso, nos termos já consignados nos Acórdãos 3301-013.804 e 3301-014.182.
		 O processo, então, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento à análise do Recurso Especial interposto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
		 I – Do conhecimento do Recurso Especial do Contribuinte:
		 O Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte é tempestivo, conforme atesta o Despacho de Admissibilidade do Recurso Especial, exarado pelo Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção. Contudo, em face dos argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em sede de contrarrazões, requerendo a negativa de seguimento, entendo ser necessária análise dos demais requisitos de admissibilidade previstos no art. 118 do RICARF/2023, referentes às matérias para as quais foi dado seguimento.
		 Antes de tudo, oportuno ressaltar, que em relação a normas gerais, a divergência se instaura quando existem elementos fáticos/probatórios e normativos semelhantes quanto aos fundamentos utilizados nas conclusões em comparação, caso a caso. Em tais circunstâncias, as decisões vinculam-se estritamente aos casos específicos de que tratam. Assim, é preciso averiguar quais os elementos de cada caso que foram fundamentais para a decisão, e aferir se os paradigmas apresentam elementos semelhantes. Não basta existir algumas semelhanças, exige-se que exista semelhança nos pontos que serviram de fundamento para o acórdão recorrido.
		 E com base nesses pressupostos, passo de plano à análise da admissibilidade do Recurso Especial interposto pela contribuinte.
		 Incidência do IOF sobre adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC):
		 A primeira divergência suscitada pelo contribuinte, diz respeito à incidência do IOF sobre operações de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC, e a legislação apontada como divergente é o art. 13 da Lei nº 9.779/99 e o Parecer Normativo CST nº 17/84. Para comprovação da divergência indica os Acórdãos 9303-012.909, de 18/02/2022 e 201-80.220, de 25/04/2007.
		 No presente caso, o Colegiado a quo, concluiu que no julgamento de primeira instância, foi oportunizado  ao contribuinte, através de diligência solicitada, para que fossem apresentados esclarecimentos e documentos referentes aos AFAC’s. Por outro lado, restou “verificando as informações prestadas pela fiscalizada na DIPJ, constata-se que os recursos referentes ao AFAC foram registrados no PASSIVO NÃO CIRCULANTE, indicando que os recursos aportados estão sujeitos à devolução, caracterizando operação de mútuo, sujeito ao IOF, nos termos em que apurado pelo fisco e exigido através do Auto de Infração em discussão neste processo”.
		 Diante desses fatos, o Colegiado conclui que “para que o AFAC não configure operação de crédito, requer-se a comprovação do preenchimento dos requisitos: compromisso formal prévio irretratável e a capitalização dos recursos por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior à liberação dos recursos”. 
		 A questão foi assim abordada pelo Relator do Acórdão de Recurso Voluntário: 
		 4. “Meros repasses financeiros não configuram mútuo, não se subsumindo à hipótese do art. 13 da Lei nº 9.779/99” 
		 A recorrente entende que o lançamento do IOF sobre os valores contabilizados nas contas nº 1.2.5.02.01 – ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL e 1.2.5.02.02 – ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL – PDG é incorreto, haja vista que o art. 13 da Lei nº 9.779/1999 restringiu a incidência sobre operações de mútuo:
		 “No caso concreto, a fiscalização pretende exigir o IOF sobre valores correspondentes a adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) realizados pela Recorrente em pessoas jurídicas ligadas (SPEs).
		 Em linhas gerais, o AFAC pode ser definido como a transferência de valores a uma sociedade com a finalidade exclusiva de que tais valores sejam utilizados na integralização de ações a serem emitidas pela pessoa jurídica recebedora dos recursos, por ocasião de futuro aumento de capital.” 
		 Bem analisou a questão a decisão recorrida:
		 33. Tendo em vista as alegações apresentadas pelo impugnante, o presente processo foi convertido em diligência para que fossem apresentados esclarecimentos e documentos referentes aos AFAC. Em resposta, o contribuinte recusou-se a apresentar os documentos solicitados.
		 34. Pois bem, o Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC corresponde ao adiantamento de recursos financeiros a entidades, com a finalidade específica de aumento de capital. A RFB já se manifestou acerca do assunto, estabelecendo como razoável que a utilização do AFAC deve ocorrer na primeira alteração contratual após o recebimento dos aportes ou no prazo máximo de 120 dias a partir do encerramento do exercício de recebimento dos recursos. Este posicionamento consta do Parecer Normativo CST nº 17, de 1984:
		 7. Contudo, não se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente aguardando a capitalização pretendida, fazendo-se necessário definir um prazo máximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.
		 7.1- Entendemos como razoável que o aumento de capital seja realizado por ocasião do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada, que ocorra imediatamente após o recebimento dos recursos financeiros, seja Assembleia Geral Extraordinária (AGE), para as sociedades por ações, ou alteração contratual, para as demais sociedades.
		 7.1.1 - Não ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo máximo de tolerância será de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento do período-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros.
		 7.2 - Na hipótese em que se verifiquem adiantamentos no curso de um período base e, após o seu encerramento, outros adiantamentos no período-base seguinte, antes da ocorrência de um dos eventos previstos em 7.1 ou de excedido o prazo fixado em 7.1.1, a capitalização deverá abranger, também, esses últimos valores transferidos pela investidora.
		 34.1 Como se vê, o AFAC deve atender aos propósitos aos quais se destina - incorporação ao capital da investida em um prazo razoável - caso contrário, passa a configurar mútuo, sujeito ao IOF, nos termos da legislação vigente. O contribuinte foi intimado a esclarecer acerca desta formalização, contudo, permaneceu silente.
		 34.2 Por outro lado, a RESOLUÇÃO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC Nº 1.159 DE 13.02.2009, em aprovação ao Comunicado Técnico CTG 2000, assim prescreve:
		 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC)
		 68. Esse grupo não foi tratado especificamente pelas alterações trazidas pela Lei nº. 11.638/07 e MP nº. 449/08; todavia, devem ser à luz do princípio da essência sobre a forma classificados no Patrimônio Líquido das entidades.
		 69. Os adiantamentos para futuros aumentos de capital realizados, sem que haja a possibilidade de sua devolução, devem ser registrados no Patrimônio Líquido, após a conta de capital social. Caso haja qualquer possibilidade de sua devolução, devem ser registrados no Passivo Não Circulante.
		 34.2.1 Pois bem, os AFAC sem possibilidade de devolução não estão sujeitos ao IOF e são incorporados ao capital da investida em tempo razoável, tal como já explicitado anteriormente. Para as transferências de numerário com possibilidade de devolução, não incorporados ao capital, a operação passa a caracterizar-se mútuo, sujeito ao IOF, nos termos da legislação vigente.
		 34.2.2 Os procedimentos adotados pela impugnante acerca dos AFAC localizados em sua escrituração são desconhecidos e não foram identificados pela autuada, nem na fase da auditoria nem juntamente com a impugnação; em diligência específica para apresentação da documentação correspondente, negou-se a fornecê-la.
		 34.2.2.1 Por outro lado, verificando as informações prestadas pela fiscalizada na DIPJ, constata-se que os recursos referentes ao AFAC foram registrados no PASSIVO NÃO CIRCULANTE, indicando que os recursos aportados estão sujeitos à devolução, caracterizando operação de mútuo, sujeito ao IOF, nos termos em que apurado pelo fisco e exigido através do Auto de Infração em discussão neste processo.
		 35. Neste contexto, as alegações do impugnante não têm razão de ser, os documentos anexados ao processo indicam que os lançamentos efetuados a título de AFAC, em verdade são pactos de mútuo, sujeitos ao IOF, de modo que, não há reparos a fazer no lançamento acerca deste assunto.” (destaquei)
		 Quanto ao tema, voto, de forma recorrente, no sentido de que não basta lançar, na contabilidade, uma transferência de recursos entre pessoas jurídicas relacionadas, em uma conta de AFAC para ser, efetivamente, AFAC.
		 Conceitualmente, tem-se por AFAC a operação em que uma pessoa, no caso, jurídica, remete valores a uma coligada/controlada, para que esses montantes sejam utilizados como futuro aporte de capital. Quando ocorre a conversão em capital do recurso disponibilizado na receptora, tem-se, como contrapartida, a criação de ações da investida em favor da investidora.
		 Os requisitos são de que se efetive o aumento de capital, através de um instrumento que exija a utilização dos recursos de forma irrevogável, sendo irreversível a sua devolução.
		 Em relação ao tema, cabe reproduzir a detalhada análise do Conselheiro Robson José Bayerl, no julgamento do Processo nº 15504.723993/2015-82, formalizado sob o Acórdão nº 3401-004.340, sobre o instituto do AFAC:
		 “(...) após pesquisa sobre o tema, constatei que esta figura, a despeito de conhecida e admitida na área contábil e fiscal, não possui tratamento legal específico, não existindo regulamentação em diploma de envergadura legal, mas apenas em atos opinativos e normativos da Secretaria da Receita Federal e Conselho Federal de Contabilidade – CFC.
		 Nesse sentido, no longínquo ano de 1975, a SRF editou o Parecer Normativo CST nº 133, de 03/11/1975 (DOU 24/11/1975), que, abordando a classificação de algumas contas do ativo e passivo, assim se manifestou sobre o tema:
		 “4.4. Lucro à Disposição da Assembléia 
		 Tal conta representa o resultado do exercício sem destinação específica, aguardando decisão da assembléia geral da empresa, por isso que habitualmente contabilizada no passivo pendente. Entretanto, o capital de giro próprio é calculado com base no balanço do início do período-base (Decreto-lei nº 401/68, art. 19, § 1º; Decreto-lei nº 1.302/73, art. 3º, § 2º; e Decreto-lei nº 1.338/74, art. 15, § 1º) e, nessa época, tal valor é uma reserva livre da empresa, devendo ser considerada no Inexigível independentemente de qualquer decisão posterior da assembléia, conforme já definiu o Parecer Normativo CST nº 393, de 04 de agosto de 1971.
		 4.6. Saldo Credor de Sócio, Acionista ou Terceiro, Posteriormente Capitalizado 
		 Já aqui se aplica o fundamento do subitem 4.4, embora diversa a conclusão, porquanto, na data do balanço, tal saldo poderia ser exigido pelo titular. Assim, é irrelevante a capitalização posterior deste valor, devendo o mesmo compor o Passivo Exigível no cálculo do capital de giro próprio da empresa.” (destacado)
		 Lastreado nesse parecer e objetivando esclarecer dúvidas relativas ao termo inicial de correção monetária, concernente a acréscimos a conta de capital, especialmente no que se refere a ingressos de recursos nas sociedades anônimas, representados por adiantamentos com finalidade específica para futuro aumento de capital social, a SRF expediu o Parecer Normativo CST nº 23, de 26/06/1981 (DOU 02/07/1981), fixando a seguinte orientação sobre os AFACs:
		 “4. Ocorrendo a eventualidade de adiantamentos para futuro aumento de capital, qualquer que seja a forma pelas quais os ingressos tenham sido recebidos mesmo que sob a condição para utilização exclusiva em aumento de capital -, esses ingressos deverão ser mantidos fora do patrimônio líquido, de conformidade com a legislação que rege a matéria e interpretação que decorre do subitem 4.6 do Parecer Normativo CST nº 133/75 (DOU de 24.11.1975) e Ato Declaratório (Normativo) CST nº 09/76 (DOU de 11.06.1976), por serem esses adiantamentos considerados obrigações para com terceiros, podendo ser exigidos pelos titulares enquanto o aumento de capital não se concretizar.” 
		 Neste sentido, foi emitido o Parecer Normativo CST nº 17/84: 
		 “6. Destarte, é de se admitir que não frustra o objetivo dos dispositivos legais vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferência de recursos para coligadas, interligadas ou controladas, sem remuneração ou com remuneração inferior à fixada em lei, com destinação contratualmente estipulada de forma irrevogável para aumento de capital, fique a investidora a salvo da obrigação prescrita no art. 21. do Decreto-Lei nº 2.065/83.
		 7. Contudo, não se pode admitir que tais recursos fiquem indeterminadamente aguardando a capitalização pretendida, fazendo-se necessário definir um prazo máximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.
		 7.1 Entendemos como razoável que o aumento de capital seja realizado por ocasião do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou controlada, que ocorra imediatamente após o recebimento dos recursos financeiros, seja assembleia geral extraordinária (AGE), para as sociedades por ações, ou alteração contratual para as demais sociedades.
		 7.1.1 Não ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo máximo de tolerância será de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do encerramento do período-base em que a sociedade coligada, interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros.”
		 O art. 21 do Decreto-Lei nº 2.065/83, por seu turno, ostentava a seguinte redação: 
		 (...)
		 Continua o nobre Conselheiro:
		 “A título de curiosidade, a fixação do prazo de 120 (cento e vinte) dias estabelecido no mencionado Parecer CST 17/1984 obedeceu ao raciocínio que o futuro aumento de capital, para que se concretizasse, demandava um termo fixo, não sendo possível conferir à pessoa jurídica a opção pela sua realização, por sua livre conveniência, daí porque o marco razoável seria o primeiro ato formal da sociedade após o recebimento dos recursos, entretanto, o indigitado lapso temporal de 120 dias foi estipulado de modo discricionário, o que a meu sentir, não se compaginava com o caráter vinculado da atividade fiscal.
		 Por essa provável razão é que, em 1988, foi baixada a IN SRF 127 (DOU 09/09/1988), que eliminou referido prazo, mantendo os demais requisitos, nesses termos:
		 “1. Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneração ou com remuneração inferior às taxas de mercado, feitos por uma pessoa jurídica à sociedade coligada, interligada ou controlada, não configuram operação de mútuo, sujeita à observância do disposto no art. 21 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, desde que:
		 a) entre a prestadora e a beneficiária haja comprometimento, contratual e irrevogável, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e b) o aumento de capital seja efetuado por ocasião da primeira Assembléia-Geral Extraordinária ou alteração contratual, conforme o caso, que se realizar após o ingresso dos recursos na sociedade tomadora.” Já o Conselho Federal de Contabilidade se manifestou especificamente sobre o assunto em 2009, através da Resolução CFC nº 1.159, que aprovou o Comunicado Técnico CTG 2000 que aborda como os ajustes das novas práticas contábeis adotadas no Brasil trazidas pela Lei nº. 11.638/07 e MP nº. 449/08 devem ser tratados, dispondo em seus itens 68 e 69 da seguinte forma:
		 “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC)
		 68. Esse grupo não foi tratado especificamente pelas alterações trazidas pela Lei nº. 11.638/07 e MP nº. 449/08; todavia, devem ser à luz do princípio da essência sobre a forma classificados no Patrimônio Líquido das entidades.
		 69. Os adiantamentos para futuros aumentos de capital realizados, sem que haja a possibilidade de sua devolução, devem ser registrados no Patrimônio Líquido, após a conta de capital social. Caso haja qualquer possibilidade de sua devolução, devem ser registrados no Passivo Não Circulante.” 
		 Importante acentuar que os posicionamentos do CFC e da RFB são, até o presente momento, distintos, opondo a contabilidade geral à fiscal, uma vez que o PN CST 23/81, alhures transcrito, entende que os AFACs, cumpridas as exigências, devem ser mantidos fora do patrimônio líquido, ao fundamento que, por serem esses adiantamentos considerados obrigações para com terceiros, podem ser exigidos pelos titulares enquanto o aumento de capital não se concretizar, enquanto a Resolução CFC 1.159/09 orienta a sua inclusão no patrimônio líquido, tendo em vista o princípio da essência sobre a forma.“ 
		 De toda sorte, a RFB e o CFC convergem no sentido de que os adiantamentos de recursos, para que possam se qualificar como AFACs, devem possuir cláusula de irreversibilidade de devolução, sendo essa opção irretratável.
		 E, após tais considerações, o Conselheiro Relator passou a expor seu entendimento sobre a possibilidade de incidência do IOF sobre os recursos transferidos e/ou disponibilizados às interdependentes: 
		 “A despeito da ausência de lei em sentido estrito, deve ser reconhecido que há legislação que alberga o tema, tomada a acepção do termo “legislação” na forma do arts. 96 e 100, I do CTN, o que respaldaria a validade da IN SRF 127/88 ao assinalar os requisitos de validade do AFAC, para efeito de desqualificar-se como mútuo, sem que, com isso, haja qualquer afronta às disposições do art. 97 do mesmo diploma legal, uma vez que não há instituição, extinção, majoração ou redução de tributos, fixação de alíquota ou base de cálculo, ou mesmo definição de fato gerador, mas tão-somente estipulação de obrigações acessórias.
		 Poder-se-ia questionar se o ato normativo em epígrafe não teria estabelecido, de forma enviesada, uma hipótese de exclusão de crédito tributário sem previsão em lei, todavia, essa tese em nada aproveitaria o recorrente e tampouco a vislumbro, porque o ato opinativo que originou a predita instrução normativa foi categórico em reconhecer a razoabilidade da medida e não aparenta representar ofensa ao texto legal, mas, a partir de uma interpretação teleológica de sua exposição de motivo, aclarar o seu alcance.
		 Em arremate, a exigência do compromisso formal e irretratável, além de prévio à liberação do crédito, acrescentaria eu, assenta-se na necessidade de caracterizar que ditos recursos são, na data da liberação, adiantamentos para futuros aumentos de capital, pois se a decisão de integralizar os recursos no patrimônio da interligada é superveniente, não se tem adiantamento e muito menos para futuro aumento, mas sim a opção contemporânea pela conversão em investimento de um crédito que, originariamente, já estava sendo utilizado pela beneficiária no exercício de suas atividades, o que, em minha concepção, configura mútuo entre pessoas jurídicas interdependentes.” 
		 A decisão fora ementada do seguinte modo: 
		 “IOF. ADIANTAMENTO PARA FUTUROS AUMENTOS DE CAPITAL AFAC. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS. INCIDÊNCIA.
		 Os adiantamentos para futuros aumentos de capitais (AFAC) entre pessoas jurídicas interligadas, para que não configurem operações de crédito, devem ser precedidos de compromisso formal irrevogável, firmado por ambas as partes, que os recursos se destinam exclusivamente a aumento de capital e que esta integralização ocorra até a primeira Assembléia-Geral Extraordinária (AGE) ou alteração contratual, após o ingresso dos recursos na sociedade tomadora, além, é claro, que os lançamento contábeis reflitam esta opção das entidades. Caso contrário, inobservadas essas condições, deve a entrega ou disponibilização de recursos financeiros caracterizar operação de crédito e sujeitar-se à incidência do IOF.” (destaquei) 
		 Neste tema, por voto de qualidade, esta douta Turma de Julgamento decidiu pela incidência do IOF, quando demonstrado que os recursos repassados não se configuravam futuros aumentos de capital: 
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS IOF Ano-calendário: 2007, 2008 IOF. RECURSOS CONTABILIZADOS EM ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. EQUIPARAÇÃO A NEGÓCIO DE MÚTUO. POSSIBILIDADE.
		 Não estando demonstrado que os recursos repassados representavam realmente um pagamento antecipado para aquisição de ações ou quotas de capital (AFAC), o aporte de recursos financeiros efetuados sistematicamente caracterizam-se como uma operação de crédito correspondente a mútuo, nos exatos termos da configuração do fato gerador do IOF, previsto no art. 13 da Lei nº 9.779/99. A ocorrência de uma operação de crédito, para fins de incidência do IOF, independe da formalização de um contrato de mútuo.
		 IOF. ADIANTAMENTOS EFETUADOS PARA EMPRESAS LIGADAS COM A FINALIDADE DE PAGAMENTOS DE DESPESAS.
		 A utilização de uma rubrica contábil com a finalidade de pagamento de despesas de empresas ligadas, sem contrato formal de mútuo, caracteriza a existência de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF devido segundo as regras próprias das operações de crédito rotativo.”
		 (Acórdão nº 3301-002.282, Processo nº 16682.721207/2011-91, julgamento em 27.03.2014, Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal) 
		 Nos termos da legislação apresentada, os valores disponibilizados ou entregues a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, configuram operação de crédito e, por consequência, possuem o mesmo tratamento aplicado ao contrato de mútuo. Logo, a transferência de recursos, de pessoas jurídicas interdependentes pela controladora/coligada qualifica-se, sob o aspecto tributário, como se mútuo fosse.
		 Assim, para que o AFAC não configure operação de crédito, requer-se a comprovação do preenchimento dos requisitos: compromisso formal prévio irretratável e a capitalização dos recursos por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior à liberação dos recursos.
		 No caso vertente, não há qualquer demonstração que as condições especificadas foram atendidas, em consequência, corretas a autuação e a decisão recorrida. (grifou-se)
		 O Acórdão nº 9303-012.909, primeiro paradigma invocado pelo contribuinte, tratou-se de Recurso Especial proposto pela Fazenda Nacional, que, por sua vez, argumentou que os adiantamentos por não satisfazerem os requisitos previstos na IN SRF 127/1998 não poderia a operação ser tratada como AFAC, mas como mútuo passível de incidência de IOF.
		 Naquela oportunidade, a relatora do voto vencedor, após tecer informações acerca da inaplicabilidade do Parecer Normativo CST nº 17/84 e do Ato Declaratório Normativo CST n° 09, de 11/06/1976, uma vez que “a Coordenação do Sistema de Tributação da Receita Federal normatizou o entendimento de que, se a capitalização não ocorresse na primeira AGE ou alteração contratual, nem viesse a ser efetivada no prazo máximo de 120 dias contados da data de encerramento do período base da sociedade tomadora dos recursos, o AFAC seria equiparado a um contrato de mútuo”, fundamentou sua decisão ao afirmar que “o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais possui firme jurisprudência no sentido de que somente deverá incidir o IOF sobre AFAC na hipótese de este tipo de operação desrespeitar os ditames legais, passando a configurar como mútuo”. Nesse passo, ressaltou que o contribuinte respeitou as formalidades instrumentais do presente caso, e que em nenhum momento a autoridade fiscal manifestou que a operação de AFAC desrespeitou os ditames legais. Assentou, ainda, que a IN SRF 127/1998, que repetia os requisitos dispostos no Parecer Normativo CST 17/84, revogada pela IN SRF 79/00 – quando se extinguiu a obrigatoriedade de se fazer a correção monetária do Balanço.
		 O Acórdão paradigma nº 9303-012.909, está assim ementado: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF)
		 Ano-calendário: 2010, 2011 
		 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. FALTA DE NORMA ESPECÍFICA PARA DESCARACTERIZAR A OPERAÇÃO COMO AFAC COM ENQUADRAMENTO COMO OPERAÇÃO DE MÚTUO. IOF.
		 No presente caso, a autoridade fiscal não abordou eventual desrespeito aos ditames legais na operação de AFAC procedida pelo contribuinte. Ademais, não há que se desenquadrar uma operação como AFAC, enquadrando-a como mútuo para fins de exigência do IOF, sustentando, entre outros, como motivação o fato de o contribuinte não ter observado os requisitos dispostos pelo Parecer Normativo CST 17/84 e IN SRF 127/88, que impuseram, entre outros, a observância de prazo limite para a capitalização dos AFACs. Tais atos, inclusive, foram formalmente revogados, vez que se referiam a dispositivo do Decreto-Lei 2.065/83, que tratava de correção monetária de Balanços.
		 A questão foi assim abordada no voto vencedor:
		 Primeiramente, peço vênia ao nobre conselheiro relator, que tanto admiro, para expor o entendimento que prevaleceu na sessão de julgamento acerca da matéria trazida em Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional que, por sua vez, argumentou que os adiantamentos por não satisfazerem os requisitos previstos na IN SRF 127/1998 não poderia a operação ser tratada como AFAC, mas como mútuo passível de incidência de IOF.
		 Considerando a matéria e discussão travada, por não se tratar de matéria nova nesse colegiado, manifestei minha concordância com o voto constante do acórdão recorrido – o que peço licença para transcrever a parte que interessa:
		 “[...]
		 O vácuo é perceptível na medida em que não existe, na legislação do IOF, nenhuma norma neste sentido.
		 A equiparação de AFAC’s a contratos de mútuo, para fins de cobrança do IOF, advém dos seguintes contextos:
		 1. Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984; e 
		 2. Ato Declaratório Normativo CST n° 09, de 11/06/1976.
		 O Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984, não tem nenhuma relação com o IOF e sim com o imposto de renda. Para entender esse contexto, convém lembrar que a legislação do imposto de renda tratava como hipótese de distribuição disfarçada de lucros o empréstimo de dinheiro a pessoa ligada, se a sociedade mutuante tivesse, na data do negócio, lucros acumulados ou reservas de lucros (art. 60, inciso V, do Decreto-lei n° 1.598, de 26/12/1977).
		 Tal presunção era afastada quando a mutuante reconhecia, para efeito de apuração do lucro real, pelo menos o valor correspondente à correção monetária (art. 21 do Decreto-lei n° 2.065, de 26/10/1983).
		 Diante da dúvida existente quanto à aplicação da referida regra aos adiantamentos para futuro aumento de capital, a Coordenação do Sistema de Tributação da Receita Federal normatizou o entendimento de que, se a capitalização não ocorresse na primeira AGE ou alteração contratual, nem viesse a ser efetivada no prazo máximo de 120 dias contados da data de encerramento do período base da sociedade tomadora dos recursos, o AFAC seria equiparado a um contrato de mútuo, ficando a mutuante obrigada a reconhecer a correção monetária do valor mutuado, sob pena de restar caracterizada a distribuição disfarçada de lucros.
		 A finalidade do Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984, em última análise, era prevenir a distribuição disfarçada de lucros entre empresas ligadas, que poderia ser intentada, num ambiente inflacionário, mediante a realização de AFAC’s sem perspectiva de aprovação do aumento de capital.
		 O referido entendimento foi parcialmente incorporado à Instrução Normativa SRF n° 127, de 08/09/1988, mas seu alcance permaneceu restrito ao imposto de renda:
		 Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneração ou com remuneração inferior às taxas de mercado, feitos por uma pessoa jurídica à sociedade coligada, interligada ou controlada, não configuram operação de mútuo, sujeita à observância do disposto no art. 21 do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983, desde que:
		 a) entre a prestadora e a beneficiária haja comprometimento, contratual e irrevogável, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e 
		 b) o aumento de capital seja efetuado por ocasião da primeira Assembleia Geral Extraordinária ou alteração contratual, conforme o caso, que se realizar após o ingresso dos recursos na sociedade tomadora”.
		 Com o fim da correção monetária das demonstrações financeiras, decretado pela Lei n° 9.249, de 26/12/1995, a instrução em comento deixou de ter qualquer aplicação prática, tendo a sua revogação sido expressamente reconhecida pela Instrução Normativa SRF n° 79, de 01/08/2000.
		 Também o Ato Declaratório Normativo CST n° 09, de 11/06/1976, não possui qualquer ponto de contato com a legislação do IOF. A classificação dos adiantamentos para futuro aumento de capital como “empréstimos ativos”, determinada pelo referido ato, tinha a ver, única e exclusivamente, com o cálculo da reserva de manutenção do capital de giro próprio, matéria afeta à legislação do imposto de renda — lembrar que, em fins dos anos 1960 o Governo Federal autorizou que as empresas abatessem do lucro tributável um montante equivalente à perda inflacionária do capital de giro próprio (art. 19 do Decreto-lei n° 401, de 30/12/1968, e atos posteriores). No mais, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais possui firme jurisprudência no sentido de que somente deverá incidir o IOF sobre AFAC na hipótese de este tipo de operação desrespeitar os ditames legais, passando a configurar como mútuo.
		 Para tanto, citam-se:
		 Processo n° 16682.721207/201191, Acórdão n° 3301002.282, Sessão de 27 de março de 2014;
		 Processo n. 10980.002141/200717, Acórdão 330200.616). [...]” 
		 Vê-se que o presente caso considerou que em nenhum momento a autoridade fiscal manifestou que a operação de AFAC desrespeitou os ditames legais, independentemente das questões fáticas apontadas pela autoridade fiscal que, ao sentir do colegiado a quo, ignoraram as formalidades instrumentais do presente caso.
		 Vê-se que o contribuinte inclusive observou os instrumentos formais no aporte, inclusive, atestados pelas lições dos professores Sérgio de Iudícibus, Eliseu Martins e Glebcke:
		 “No recebimento de tais recursos, a empresa deve registrar o ativo recebido, normalmente disponibilidades, a crédito dessa conta específica “Adiantamento para Aumento de Capital”. Quando formalizar o aumento de capital, o registro contábil será a baixa (débito) dessa conta de Adiantamento a crédito do Capital Social. [...]
		 Os recursos recebidos de acionistas ou quotistas que estejam destinados e vinculados a aumento de capital, por força de disposições contratuais irrevogáveis ou legais, não devem ser tratados como exigibilidades, mas como conta integrante do Patrimônio Líquido. Idêntico tratamento deve ser dado aos adiantamentos recebidos com clara intenção de capitalização pelos acionistas ou quotistas. Essa clara intenção deve estar documentada por instrumentos formais irrevogáveis dos acionistas e órgãos diretivos da empresa e não somente declarada oralmente.” 
		 Ademais, tal como dito alhures, o disposto no Parecer Normativo CST 17/84, que estabeleceu requisitos para o enquadramento da operação como AFAC, quais sejam, que o adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente ao aumente do capital da beneficiária e a capitalização se processe, obrigatoriamente, por ocasião da primeira AGE ou alteração contratual posterior ao adiantamento ou, no máximo, até 120 dias contados do encerramento do período base da sociedade tomadora dos recursos – ainda que sejam de discutível legalidade, pois não havia ou há previsão legal para tanto, baseou-se no art. 21 do Decreto-Lei 2.065/53 que, por sua vez, tratava da atualização monetário do Balanço.
		 Proveitoso recordar que a IN SRF 127/88, que repetia os requisitos dispostos nº Parecer (de discutível legalidade), foi, inclusive, revogada pela IN SRF 79/00 – quando se extinguiu a obrigatoriedade de se fazer a correção monetária do Balanço.
		 Em vista de todo o exposto, votamos por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
		 Já em relação ao Acórdão nº 201-80.220, a segundo paradigma invocado pelo contribuinte, tratou-se de enfrentamento de Recurso de Ofício, na ação fiscal realizada contra Empresa Energética de Sergipe S.A. – ENERGIPE. Naquela oportunidade, tratando da peculiaridade da estrutura de capital das empresas distribuidoras de energia elétrica, pela realidade especifica atinente ao setor, e ainda pelo fato de não ser a recorrente a responsável pelo recolhimento do IOF,  negou-se provimento ao recurso.
		 O Acórdão indicado como paradigma n° 201-80.220 teve ementa lavrada nos seguintes termos:
		 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF 
		 Período de apuração: 31/01/2000 a 31/12/2003 
		 Ementa: MÚTUO. RESPONSABILIDADE PELA COBRANÇA E RECOLHIMENTO.
		 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do I0F segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, sendo que a responsabilidade pela cobrança e recolhimento do I0F é da pessoa jurídica que conceder o crédito.
		 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL.
		 Por falta de amparo legal, não procede o lançamento de IOF incidente sobre adiantamento para futuro aumento de capital.
		 Recurso de oficio negado.
		 Ainda, consta do voto o seguinte:
		 Os recursos transferidos para a contribuinte tratam-se de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC). Não restou provado pela Fiscalização que os aportes em destaque tratam-se de mútuo. E AFAC não se confunde com mútuo. Vejamos o que ensina o Manual da Fipecafi, in Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (aplicável às demais Sociedades), 61 ed. Ed. Atlas, São Paulo, 2003, págs. 311 e 312:
		 (...)
		 Esse julgador considera as particularidades normativas do setor elétrico brasileiro, cuja normatização impõe que a segregação de atividades e de participações acionárias, na forma prevista na legislação, aumenta a transparência na atuação dos agentes, inibindo eventual alocação de riscos e custos indevidos nas distribuidoras. Favorece, por outro lado, a atuação regulatória e fiscalizatória da Aneel, potencializando benefícios para os consumidores do serviço público de distribuição de energia elétrica.
		 Dessa forma, ainda no entender desse julgador, a autoridade fiscal não pode presumir que a realização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital mascara uma operação de crédito como aquelas eleitas pela legislação de regência do I0F. Diferentemente, as contas dos agentes do setor elétrico, mormente das distribuidoras de energia, são fiscalizadas pelo agente regulador, que, inclusive, prevê em seu plano de contas contábil a alínea onde devem ser contabilizadas todas as operações do setor.
		 (...)
		 Ora, qualquer imprecisão de registro nessas contas pode e deve ser objeto de contestação por parte da Aneel, o que não se constatou ter havido.
		 Finalmente, a estrutura de capital das empresas distribuidoras de energia elétrica é fator preponderante para a estabilidade no fornecimento de energia ao público e para a remuneração do acionista. O registro no passivo de AFAC, sem remuneração contratual prevista, tem o condão de definir a estrutura de capital o mais próximo possível da denominada empresa de referência, que prevê uma estrutura ótima de capital.
		 Apenas a título ilustrativo, de acordo com a NT n 2 18812003, para remunerar-se o custo de capital próprio a agência adota o método CAPM (Capital Asseis Pricing Model), que busca identificar a percepção do mercado sobre os verdadeiros riscos do setor, partindo-se das seguintes premissas: ) os ativos de distribuição de energia elétrica representam alternativas de investimentos que competem com outros ativos pelos recursos dos investidores potenciais;
		 ii) os diversos ativos disponíveis proporcionam um retorno diretamente proporcional ao risco que representam; e iii) há um ativo livre de risco acessível a todos os investidores, cujo retorno serve de referência para mensurar o prêmio de risco exigido para investir em outros ativos, como os riscos associados às condições macroeconômicas de países em desenvolvimento.
		 Assim, o custo de capital próprio desta forma calculado, segundo a metodologia, que foi objeto de ampla discussão em audiências públicas promovidas à época, proporciona um retomo adequado sobrem capital investido, considerando apenas os riscos inerentes à atividade regulada, de forma a manter a atratividade de capital e, conseqüentemente, a sustentabilidade da prestação do serviço no longo prazo.
		 Esse modelo de remuneração, que reflete, adiantamos, a percepção do ponto de vista do Direito Administrativo de que os riscos remunerados são os riscos ordinários, denominado método Capital Assei Pricing Model (CAPM), encontra-se expresso na fórmula a seguir:
		 (...)
		 A taxa calculada pela agência para remuneração do capital próprio pressupõe que 50% do capital das empresas é próprio e 50% do capital é de terceiros. A metodologia de cálculo para a denominada estrutura ótima de capital encontra-se consignada no item 96 da referida Nota Técnica e no correspondente Mexo III.
		 Pelo exposto, apenas isso justifica a alocação mais conveniente de recursos entre as concessionárias, mormente quando trata-se de um grupo de empresas do mesmo setor, para que seja alcançada a estrutura ótima de capital não apenas da recorrida, mas também das outras empresas do grupo, que obrigatoriamente devem ter o mesmo objeto, qual seja, a prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica.
		 Sendo assim, por falta de disposição legal que autorize o lançamento em questão, pela realidade especifica atinente ao setor, e ainda pelo fato de não ser a recorrente a responsável pelo recolhimento do IOF, não vejo outra alternativa senão a de negar integralmente provimento ao recurso de oficio, quanto à impropriedade da eleição do sujeito passivo e, caso vencido, naquilo em que a autoridade busca tributar, as parcelas contabilizadas a título de adiantamento para futuro aumento de capital.
		 Com efeito, não resta dúvida, que os fatos que subjazem os respectivos litígios são absolutamente distintos, uma vez que a decisão recorrida laborou em face de ausência de esclarecimentos e documentos quanto aos adiantamento de recursos, para que possam se qualificar como AFAC’s, acrescentando ao fato de que tais recursos foram registrados no PASSIVO NÃO CIRCULANTE, indicando que os recursos aportados estão sujeitos à devolução, caracterizando operação de mútuo, sujeito ao IOF, sendo certo que não possui qualquer semelhança com a situação fática dos acórdãos paradigmas. Não há como atestar que a decisões trazidas nos paradigmas seria a mesma diante dos fatos analisados pelo acórdão recorrido.
		 Esta Turma tem o entendimento de que “Para conhecimento do recurso especial, é necessário que o recorrente comprove divergência jurisprudencial, mediante a apresentação de acórdão paradigma em que, discutindo-se a mesma matéria posta na decisão recorrida, em caso semelhante, o colegiado tenha aplicado a legislação tributária de forma diversa. Hipótese em que a divergência suscitada não se refere a casos semelhantes, sendo as razões de indeferimento no acórdão recorrido atreladas a aspectos probatórios (Acórdão nº 9303-015.430, de 13/06/2024).
		 Ademais, em relação ao segundo paradigma invocado (Acórdão nº 201 80.220), a dessemelhança nas circunstâncias fáticas sobre as quais se debruça o acórdão paragonado (serviço público de distribuição de energia elétrica), impede o estabelecimento de base de comparação para fins de dedução da divergência arguida.
		 Dessa forma, diante da não configuração de efetiva divergência, não conheço do Recurso Especial interposto pelo contribuinte nesse ponto.
		 Isenção do IOF sobre as operações para fins habitacionais - “repasses efetuados diretamente às SPE’s:
		 O segundo ponto abordado “Isenção do IOF sobre as operações para fins habitacionais”, especificamente quanto às operações em que os repasses foram efetuados diretamente às SPEs, a legislação apontada é o art. 1º do Decreto-lei nº 2.407/88, consolidado no 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306/07. Para tanto, a recorrente indica como paradigma o Acórdão nº 3302 010.777, em caso idêntico de interesse de empresa do grupo econômico da recorrente. 
		 Em contrarrazões, defende a Fazendas Nacional o não conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, pelo fato do “acórdão recorrido utilizar-se de dois fundamentos para afastar a isenção. Um relativo ao repasse de recursos à subholding que não realizava empreendimentos habitacionais e outro concernente à restrição de aplicação da isenção para as pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imóveis residenciais e não para financiar capital de giro de incorporadora de imóveis, no caso aqui, as SPE”.
		 De fato, o despacho inaugural de admissibilidade, houve por bem considerar que “a divergência está bem caracterizada, no que tange às SPE”, ao final concluiu pela negativa de seguimento sob o fundamento de que a decisão recorrida possui dois fundamentos autônomos ao passo que o paradigma arrolado apenas de um cuidou. 
		 A recorrente se insurge por meio de Agravo, pontuando que “especificamente em relação às operações em que a Agravante transferia os recursos diretamente às SPEs que realizavam os empreendimentos habitacionais, evidentemente aquele argumento não se mostra aplicável, de modo que o v. acórdão recorrido, integrado pelo v. acórdão nº 3301-014.182, está fundado neste particular apenas no “segundo fundamento”, que o r. despacho de admissibilidade entender ter sido demonstrada”.
		 Ao final conclui:
		 Tanto é assim que, ao julgar os embargos de declaração opostos pela Agravante (fls. 35177/35181), a C. 1ª Turma Ordinária a 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF concluiu que “mesmo para os repasses efetuados diretamente às SPEs, a isenção não é aplicável”, por entender que ela seria restrita às “pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imóveis residenciais e não para financiar capital de giro de incorporadora de imóveis, no caso aqui, as SPEs”(fls. 35196).
		 Nesse contexto, quanto às operações em que os repasses foram efetuados diretamente às SPEs desenvolvedoras de empreendimento imobiliários, não prospera, “data máxima vênia”, o entendimento do r. despacho agravado de que o primeiro fundamento (“repasse de recursos à subholding que não realizava empreendimentos habitacionais”) seria “autônomo e suficiente para manter a decisão recorrida”, pois, na realidade, esse argumento sequer se revela aplicável, como consignado no v. acórdão nº 3301-014.182.
		 No Despacho em Agravo, entende-se  configurada a divergência, ao menos à matéria relativa Isenção do IOF sobre as operações para fins habitacionais, restrita a divergência às operações realizadas diretamente pela autuada e as SPE”, sob os seguintes termos:
		 Com efeito, a leitura das decisões proferidas neste processo – acórdão embargado e o que julgou os embargos – não permite a conclusão alcançada no despacho: não há, em verdade, dois argumentos autônomos e independentes; há um argumento relativo às operações entre a holding e suas subholdings e outro fundamento, único, relativo às operações envolvendo a holding e as Sociedades de Propósito Específico (SPE). Tal argumento consiste apenas no fato de nem todos os empreendimentos objeto dos investimentos das últimas terem a finalidade habitacional estrita. É o que se colhe das transcrições feitas no próprio despacho e que aqui reproduzo (destaques ora acrescidos): 
		 A propósito, a questão foi assim abordada pelo Relator do Acórdão de Recurso Voluntário:
		 5. “Ainda que se tratasse de operações de crédito como alega a fiscalização, parte das mesmas foram concedidas para fins habitacionais, sendo isentas de IOF”
		 Por fim, a recorrente entende que não deveria incidir IOF sobre as contas nº 1.25.01.05 – CONTAS CORRENTES, 1.2.5.01.08 – CONTRATOS DE MÚTUO, 1.2.5.02.01 – ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL e 1.2.5.02.02 – ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL – PDG, em virtude de que as operações possuem propósito habitacional, portanto, isentas do IOF, nos termos do art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007: 
		 (...)
		 A recorrente expõe que é uma “holding company” com participação em Sociedades de Propósito Específico (SPE), constituídas com a finalidade específica de realizarem empreendimentos imobiliários para fins habitacionais, e que seu objeto social compreende, dentre outras atividades:
		 “(a) participação em outras sociedades que atuem no setor imobiliário, na qualidade de sócia, acionista ou consorciada, ou por meio de outras modalidades de investimento, como a subscrição ou aquisição de debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários emitidos por sociedades atuantes no setor imobiliário”
		 Esclarece, também, que “as SPEs em questão foram constituídas pela Recorrente com a finalidade exclusiva de realizar determinado empreendimento imobiliário em conjunto com outros “investidores”, sendo certo que tais empresas não desenvolviam qualquer outra atividade econômica”.
		 Pois bem.
		 A recorrente apresenta das fls. 25.129 a 35.120 os contratos/estatutos sociais e as escrituras dos imóveis construídos. Do relatório da auditoria independente, nota se que a recorrente detém participação em subholdings e essas, por sua vez, participam de SPEs proprietárias dos empreendimentos. Às fls. 25.126 a 25.128 do processo, encontra-se a tabela que correlaciona as subholdings às correspondentes SPEs e empreendimentos.
		 Dessa estrutura, percebe-se que os recursos repassados pela recorrente são destinados às subholdings, que então repassam às SPEs para construção de imóveis, que podem ter natureza habitacional ou não.
		 Portanto, entendo que a operação, que poderia usufruir da isenção do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.407/1988, recebido pelo art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, no caso em análise, seria entre subholding e a SPE e não entre a recorrente e a subholding. 
		 A respeito do tema, cabe a reprodução das razões de decidir do Conselheiro Alexandre Kern, no voto condutor do Acórdão nº 3402-002.585, no julgamento do Processo nº 10469.721227/2013-71:
		 “Sua estratégia de defesa consistiu em retirar essas operações do âmbito da incidência do imposto, sob a alegação de que o mútuo se destinava a ‘obra de construção civil, mais precisamente, na construção do Condominium Club Paradise Village”, o que o isentaria do IOF, nos termos do art. 1° do Decreto-Lei nº 2.407, de 1988 (art. 9°, inc. I, do Regulamento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, aprovado pelo Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007 – RIOF/2007):
		 Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) as operações de Crédito de fins habitacionais, inclusive as destinadas a infra-estrutra e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma finalidade. 
		 (...)
		 Com apoio nessa alteração, creio eu, pretende a recorrente fazer prova da vinculação da operação de mútuo à finalidade habitacional de que trata o DL n° 2.407, de 1988, e eximir-se do imposto.
		 Infrutiferamente.
		 Em primeiro lugar, a par da debilidade formal dos contratos, o tal “considerando” não constrange o mutuário a aplicar os recursos que lhe foram emprestados na construção do imóvel a que se refere. Trata-se tão somente de um desiderato, de uma intenção.
		 Ademais, ainda que se admitisse essa vinculação da aplicação dos recursos emprestados na construção da obra, o que faço apenas para argumentar, não se pode admitir que emprestar recursos para a construção de um imóvel equivalha a conceder empréstimo para fins habitacionais. Os empréstimos para fins habitacionais, objeto do benefício fiscal de que trata o DL n° 2.407, de 1988, são aqueles obtidos pelos interessados em adquirir imóveis residenciais para esse estrito fim.
		 A operação, à toda prova, não trata disso, destinando-se isso sim ao financiamento do capital de giro do mutuário, que tem como objeto social exatamente a incorporação de imóveis. Assim sendo, o IOF incidente é devido.
		 Com essas considerações, nego provimento ao recurso.” 
		 A decisão foi assim ementada:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS IOF 
		 Data do fato gerador: 30/09/2008, 31/10/2008, 30/11/2008, 31/12/2008, 31/01/2009, 28/02/2009, 31/03/2009, 30/04/2009, 31/05/2009, 30/06/2009, 31/07/2009, 31/08/2009, 30/09/2009, 31/10/2009, 30/11/2009, 31/12/2009
		 OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INCIDÊNCIA. 
		 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas, para financiamento de capital de giro do mutuário, sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 Recurso Voluntário Negado 
		 Crédito Tributário Mantido” 
		 No Acórdão de Embargos, a alegada obscuridade é assim esclarecida: 
		 Em primeira análise, poder-se-ia entender que o relator reconhecera a isenção prevista no artigo 9º, I do Decreto nº 6.306/2007.
		 Contudo, logo a seguir, adotou as razões de decidir esposadas no Acórdão nº 3402 002.585, no qual entendeu-se que o referido dispositivo somente aplicar-se-ia aos empréstimos obtidos por interessados em adquirir imóveis para fins residenciais e não para capital de giro de mutuário cujo objeto social seja a incorporação de imóveis. O excerto abaixo do voto embargado esclarece: 
		 (...)
		 Na realidade, o acórdão utilizou dois fundamentos para afastar a isenção. Um relativo ao repasse de recursos à subholding que não realizava empreendimento habitacionais e outro concernente à restrição de aplicação da isenção para as pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imóveis residenciais e não para financiar capital de giro de incorporadora de imóveis, no caso aqui, as SPEs.
		 Assim, mesmo para os repasses efetuados diretamente às SPEs, a isenção não é aplicável, segundo o fundamento contido no Acórdão nº 3402-002.585, transcrito e adotado no voto condutor. 
		 Para esclarecer a possível obscuridade, onde se lê:
		 Portanto, entendo que a operação, que poderia usufruir da isenção do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.407/1988, recebido pelo art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, no caso em análise, seria entre subholding e a SPE e não entre a recorrente e a subholding. 
		 Leia-se
		 Portanto, entendo que a operação, que poderia usufruir da isenção do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.407/1988, recebido pelo art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, no caso em análise, seria entre subholding e a SPE e não entre a recorrente e a subholding. Contudo, mesmo nestas situações, a isenção não é aplicável, pois os empréstimos para fins habitacionais, objeto do benefício fiscal de que trata o DL n° 2.407, de 1988, são aqueles obtidos pelos interessados em adquirir imóveis residenciais para esse estrito fim.
		 Diante do exposto, voto para acolher os embargos de declaração para esclarecer a aparente contradição, sem, contudo, dar-lhes efeitos infringentes. 
		 Do exposto acima, por certo para tais repasses diretos o fundamento para a negativa de provimento é único: a isenção prevista no art. 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007, somente aplicar-se-ia aos empréstimos obtidos por interessados em adquirir imóveis para fins residenciais e não para capital de giro de mutuário cujo objeto social seja a incorporação de imóveis.
		 Em contrapartida, o Acórdão nº 3302-010.777, tratou-se de Recurso de Ofício, em que é parte a empresa GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A (atualmente integrada ao grupo PDG). Consta do voto a informação tratar-se de “uma “holding company” que detém participação societária em diversas Sociedades de Propósito Específico (SPE), constituídas com a finalidade específica de realizarem empreendimentos imobiliários para fins habitacionais. (DIPJ fls. 28/109)”. E conclui o Colegiado, baseado no resultado das diligências realizadas no curso do processo, bem como, por todas as informações carreadas aos autos, pela negativa de provimento ao Recurso de Ofício, nos seguintes termos externado na própria ementa: “São isentas do IOF as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros realizadas entre pessoas jurídicas não financeiras desde que tais recursos sejam usados única e exclusivamente para fins habitacionais, inclusive a destinada à infraestrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma finalidade, conforme disposto nº Decreto-Lei nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988”.
		 Por oportuno, transcrevo o inteiro teor do decidido no Acórdão nº 3302-010.777, único paradigma invocado pela recorrente, in verbis:
		 2. Mérito.
		 A controvérsia cinge-se à análise se as operações documentadas nas contas contábeis se caracterizam como operações de crédito, e em caso positivo se seriam isentas do IOF, por terem sido concedidas para fins habitacionais, nos termos do art. 9º, I, do Decreto nº 6.306, de 2007. Cita Soluções de Consulta da RFB sobre a matéria.
		 O Acórdão em questão admitiu que as operações efetivamente subsomem-se ao conceito de “operações de crédito” e que o fato de haverem sido realizadas entre empresas do mesmo grupo não possui o condão de afastar a incidência tributária sobre o fato gerador. O resultado do julgamento deste capítulo Recursal foi desfavorável à contribuinte e, não tendo sido objeto de Recurso Voluntário, nem podendo ser apreciado por Recurso de Ofício, por ausência de sucumbência por parte da Fazenda Nacional.
		 Partindo-se da premissa de que se trata de uma “operação de crédito”, o busílis reside em saber se a referida operação é alcançada pela norma isentiva prevista no artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988.
		 Art. 9º - É isenta do IOF a operação de crédito:
		 I - para fins habitacionais, inclusive a destinada à infra-estrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma finalidade.
		 Esta análise constitui uma subsunção entre a norma acima transcrita e o fato trazido à baila, qual seja a operação financeira.
		 Em relação ao conteúdo e alcance da norma isentiva, a leitura do dispositivo legal não deixa dúvidas de que são isentas as operações de créditos destinadas a fins habitacionais, inclusive infra-estrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos habitacionais.
		 A decisão sob exame apontou, com acurácia, que o artigo 111 do CTN impõe que as normas isentivas sejam interpretadas literalmente, o que por exclusão afasta hipóteses de interpretação extensiva e o uso de analogias, concluindo:
		 Assim, a isenção prevista condiciona-se às operações de crédito cujo propósito - único e imediato - seja o de financiar habitação, infraestrutura ou saneamento básico.
		 A Recorrida, em sua Impugnação ao Auto de Infração, alega que os valores em questão foram destinados a empresas dedicadas a empreendimentos habitacionais.
		 Admitindo-se apenas para fins de argumentação que os valores contabilizados nas 7 (sete) contas contábeis autuadas decorreriam de operações de crédito supostamente sujeita à incidência do IOF, o que se admite apenas para argumentar, no caso os valores entregues pela Impugnante o foram para empresas que têm como objeto social a realização de empreendimentos imobiliários habitacionais, estando por isso isentas do IOF nos termos do art. 9º, inciso I, do Decreto nº 6.306, de 14.12.2007, “verbis”:
		 Conforme informado pela Recorrida, trata-se de uma “holding company” que detém participação societária em diversas Sociedades de Propósito Específico (SPE), constituídas com a finalidade específica de realizarem empreendimentos imobiliários para fins habitacionais. (DIPJ fls. 28/109)
		 O Art. 3º do Estatuto Social da Impugnante (doc. 01) aponta que o seu objeto social consiste na “(...) participação em outras sociedades que atuem no setor imobiliário, na qualidade de sócia, acionista, consorciada ou por meio de outras modalidades de investimento, como a subscrição ou aquisição de debêntures, bônus de subscrição ou, ainda, por qualquer outra forma admitida em lei (...)”, bem como “... incorporação imobiliária, a construção de imóveis destinados à venda, o desmembramento e o loteamento de terrenos e (c) a compra e venda de imóveis próprios ou de terceiros.”:
		 (...)
		 Constata-se, desta forma, que a Recorrente tem por atividade precípua participar, juntamente com “investidores” de Sociedades de Propósito Específico SPE com a finalidade exclusiva de realizar empreendimentos imobiliários, 
		 Estas atividades foram apontadas pela Recorrente nos seguintes termos:
		 Vale ressaltar que, no caso concreto, as SPEs em questão foram constituídas pela Impugnante com a finalidade exclusiva de realizar determinado empreendimento imobiliário em conjunto com outros “investidores”, sendo certo que tais empresas não desenvolviam qualquer outra atividade econômica.
		 Dentre as SPEs constituídas pela Impugnante, aproximadamente 300 (trezentas)desenvolveram empreendimentos imobiliários residenciais, de modo que os valores por ela aportados nestas SPEs representariam, sob a ótica da fiscalização, créditos concedidos para fins habitacionais.
		 A corroborar esse entendimento, a Impugnante junta a título meramente exemplificativo as anexas cópias de contratos de financiamento imobiliários firmados pelas SPEs (doc.03), que fazem referência expressa àqueles empreendimentos, evidenciando tratar-se de crédito para fins habitacionais.
		 Efetivamente, após a análise do resultado das diligências realizadas no curso do presente processo a DRJ entendeu demonstrado que as operações objeto das contas contábeis em análise foram sido realizadas entre empresas do mesmo grupo, seja ela a controladora (Recorrida) e as SPE por ela controladas:
		 No entanto, os documentos acostados aos autos evidenciam que a interessada atua no ramo imobiliário de imóveis residenciais, indicando a finalidade habitacional das operações de crédito por ela realizadas.
		 Com efeito, as informações prestadas pela contribuinte nas suas respostas à intimação, aliadas aos documentos apresentados no curso do procedimento fiscal, evidenciam atuação no ramo de imóveis residenciais, haja vista o objeto social da contribuinte (efls. 13/17) e os documentos de e-fls. 110/749 juntados aos autos, correspondentes a contratos de incorporação imobiliárias e afins de empresas SPEs.
		 (...)
		 Ainda, nas cópias das contas dos grupos 11501 (Contas Correntes) e 12501 (Partes Relacionadas), por ela apresentadas em resposta à intimação (e-fls. 773/786), verificam-se diversas operações realizadas com as mesmas empresas vendedoras dos imóveis (SPEs) constantes dos documentos relativos aos empreendimentos apresentados pela contribuinte no curso do procedimento.
		 Por todas as informações carreadas aos autos foi possível concluir que a Recorrente, na condição de controladora de Sociedades de Propósito Específico realizou operações de crédito com as controladas que atuam no ramo de imóveis residenciais, tudo conforme contratos sociais e contratos de incorporação.
		 Finalmente, cumpre destacar que em se tratando de processo administrativo fiscal decorrente de Auto de Infração o ônus de demonstrar a ocorrência fática de todos os elementos que integram o fato gerador é de competência da Administração Pública, cabendo à Contribuinte provar os fatos constitutivos do direito por ela alegado.
		 No caso concreto, admito que durante o procedimento administrativo em discussão a Recorrida logrou êxito em demonstrar que as operações de crédito por ela realizadas subsomem-se à hipótese descrita no artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988, ou seja, possuem como propósito único e imediato o de financiar habitação, infraestrutura ou saneamento básico.
		 Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Ofício.
		 Como visto, ainda que se tratem de casos relativos a isenção do IOF nos termos do art. 9º, I, do Decreto nº 6.306, de 2007, tratando-se de empresas do mesmo grupo econômico,  que, em princípio, poder-se-ia admitir similitude entre os casos comparados, o fato que entendo gerar uma dissimilitude importante encontra-se no cerne da discussão. Qual seja: a comprovação de que que as operações de crédito por realizadas subsomem-se à hipótese descrita no artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.407, de 5 de janeiro de 1988.
		 No caso posto em julgamento, diferentemente do que ocorrera na situação dita paradigmática, no julgamento da Impugnação, o relator esclareceu que “apesar de oportunizada ao contribuinte a apresentação da documentação comprobatória de suas alegações, nenhum documento comprobatório da vinculação do mútuo a fins habitacionais foi apresentado”.
		 Como dito acima, a divergência jurisprudencial se caracteriza quando os acórdãos recorrido e paradigma, em face de situações fáticas similares, conferem interpretações divergentes à legislação tributária. E, mesmo que se entendesse que seriam similares, exigiria um revolvimento probatório que não é possível nessa instancia. Ressalta-se que não se trata de ignorar por completo os aspectos fáticos e se apegar apenas à interpretação conferida pelos julgados ao texto da lei. Tampouco se trata de se apegar a aspectos fáticos irrelevantes para as decisões recorrida e paradigmática, exigindo similitude em pontos que não foram determinantes para o resultado do julgamento. Mas, sim, de verificar se algum aspecto fático foi decisivo para o entendimento contido no recorrido e, se sim, exigir que o paradigma contenha aspecto similar. 
		 Para promover a reforma daquilo que decidido pela Turma a quo, exigiria o reexame de todos os documentos e fatos apreciados durante o processo, hipótese vedada pelo RICARF e corroborada pela Súmula 07 do STJ, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.
		 Nesse sentido, cito precedentes:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/02/2006 a 10/08/2006 
		 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. REEXAME DE PROVAS.
		 Não se estabelece divergência jurisprudencial acerca da valoração das provas quando acórdãos recorrido e paradigma se debruçaram acerca de conjuntos probatórios distintos para formar convicção.
		 (ACÓRDÃO 9303-016.318 – CSRF/3ª TURMA, PROCESSO 10730.720094/2008-10, Rel. Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, SESSÃO DE 10 de dezembro de 2024)
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Exercício: 2006 
		 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO.
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Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan, Semiramis
de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dioniso Carvallhedo Barbosa,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, contra a decisdo
consubstanciada no Acérddo n° 3301-013.804, de 27/02/2024, proferido pela 12 Turma Ordinaria
da 32 Camara desta Terceira Se¢do de Julgamento do CARF, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF)

Ano-calendario: 2012
IOF. MUTUO ENTRE EMPRESAS LIGADAS. INCIDENCIA.

As operaces de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas do mesmo grupo empresarial, sujeitam-se a tributacao pelo IOF,
segundo as mesmas normas aplicaveis as operacées de financiamento e
empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras.

IOF. ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. AFAC NAO
CARACTERIZADO. MUTUO. INCIDENCIA.
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Os recursos capitalizados como AFAC, sujeitos a devolugdo e ndo efetivamente
incorporados ao capital da beneficidria ndo caracterizam AFAC e sim operagao de
mutuo e, por isso, estdo sujeitos a incidéncia do IOF.

Consta do dispositivo do Acérdao:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

No Acérdao de Embargos n2 3301-014.182, foi esclarecida a obscuridade suscitada,
sem efeitos infringentes, nos seguintes termos:

Para esclarecer a possivel obscuridade, onde se Ié:

Portanto, entendo que a operacdo, que poderia usufruir da isen¢do do art. 12 do
Decreto-Lei n? 2.407/1988, recebido pelo art. 92, |, do Decreto n? 6.306/2007, no
caso em analise, seria entre subholding e a SPE e ndo entre a recorrente e a
subholding.
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Leia-se:

Portanto, entendo que a operagao, que poderia usufruir da isen¢do do art. 12 do
Decreto-Lei n? 2.407/1988, recebido pelo art. 99, |, do Decreto n2 6.306/2007, no
caso em analise, seria entre subholding e a SPE e ndo entre a recorrente e a
subholding. Contudo, mesmo nestas situac¢des, a isen¢ao nao é aplicavel, pois os
empréstimos para fins habitacionais, objeto do beneficio fiscal de que trata o DL
n°® 2.407, de 1988, sdo aqueles obtidos pelos interessados em adquirir imdveis
residenciais para esse estrito fim.

Do Recurso Especial do sujeito passivo

No seu Recurso Especial, o sujeito passivo suscita divergéncia jurisprudencial de
interpretacdo da legislacdo tributdria quanto as seguintes matérias:

1) Os adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) entre pessoas

juridicas ligadas ndo possuem natureza juridica de mutuo, ndo estando assim
sujeitos a incidéncia do IOF prevista no art. 13 da Lei n? 9.779/99. Indica
como paradigma os Acérdaos 9303-012.909 e 201-80.220.

2) Ad argumentandum tantum, ainda que se considere que dizem respeito a
operacbes de crédito, tais operacdes seriam para fins habitacionais,

portanto, isentas, conforme previsdo do art. 92, |, do Decreto n? 6.306/2007.

Indica como paradigma o Acérdao 3302-010.777.

Em relacdo a primeira divergéncia apontada a respeito do alcance do art. 13 da Lei
n2 9.779/99 e do Parecer Normativo CST n? 17/84, consta do recurso:

Como se vé, enquanto o v. acérdao recorrido entendeu que “para que o AFAC ndo
configure operagdo de crédito, requer-se a comprovagao do preenchimento dos
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requisitos: compromisso formal prévio irretratavel e a capitalizacdo dos recursos
por ocasido da primeira AGE ou alteragdao contratual posterior a liberagdo dos
recursos”, os quais estdo estabelecidos no Parecer Normativo CST n? 17/84, o
primeiro paradigma decidiu que “ndo ha que se desenquadrar uma operacao
como AFAC, enquadrando-a como mutuo para fins de exigéncia do IOF,
sustentando, entre outros, como motiva¢do o fato de o contribuinte nao ter
observado os requisitos dispostos pelo Parecer Normativo CST 17/84”.

Ressalte-se, alids, que a situacdo fatica analisada no primeiro paradigma é
exatamente a mesma que aquela posta nestes autos, conforme se observa da
seguinte passagem de seu voto vencedor: “em nenhum momento a autoridade
fiscal manifestou que a operagdo de AFAC desrespeitou os ditames legais,
independentemente das questdes faticas apontadas pela autoridade fiscal que, ao
sentir do colegiado a quo, ignoraram as formalidades instrumentais do presente
caso” [previstas no Parecer Normativo CST n2 17/84].

Assim, a divergéncia da interpretacdo da legislacdo tributdria é manifesta, pois
enquanto no v. acdrddo recorrido foi entendido que o cumprimento dos
requisitos estabelecidos no Parecer Normativo CST n2 17/84 seria essencial para
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gue uma opera¢do seja caracterizada como AFAC e, consequentemente, ndo
configure uma operacdo de crédito sujeita a incidéncia de IOF, de forma
totalmente oposta, o primeiro paradigma entendeu que uma operag¢do nao pode
ser desqualificada como AFAC, justificando a incidéncia de IOF, com base
exclusivamente na inobservancia dos requisitos previstos no referido Parecer
Normativo.

Quanto a segunda matéria abordada no recurso “isengdo de IOF sobre recursos
concedidos para gins habitacionais”, a legislacdo apontada como divergente é o art. 12 do
Decreto-lei n2 2.407/88, consolidado no 99, inciso |, do Decreto n2 6.306/07. Nesse topico, consta
do recurso o que segue:

Como se vé, a C. Turma “a quo” superou completamente a questdo relativa ao
repasse dos recursos financeiros serem feitos diretamente para as SPEs, e nao
para as “subholdings”. asseverando que “mesmo para os repasses efetuados
diretamente as SPEs, a isenc¢Go ndo é aplicdvel”, pois a ela seria restrita “para as
pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imoveis residenciais e ndo
para financiar capital de giro de incorporadora de imoveis, no caso aqui, as SPEs”.

Contudo, ao assim decidir, o v. acérdao recorrido divergiu da interpretacao do art.
12 do Decreto-lei n2 2.407/88, consolidado no 99, inciso |, do Decreto n2 6.306/07,
adotada pela C. 22 Turma Ordinaria da 42 Camara da 32 Secdo deste E. CARF, no
acérddo n? 3302 010.777, acérdado paradigma (doc. 03), que em caso idéntico de
interesse de empresa do grupo econdmico da Recorrente que efetuava repasses
financeiros diretamente as SPEs, por unanimidade de votos, concluiu pela isencdo
do I0F, negando provimento ao recurso de oficio {(...).

(...) enquanto no acdrdao recorrido foi entendido que a “isen¢do prevista no
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artigo 99, | do Decreto n? 6.306/2007" seria restrita “para as pessoas que
obtivessem empréstimos para adquirir imdveis residenciais e ndo para financiar
capital de giro de incorporadora de imdveis, no caso aqui, as SPEs”, o acérdao
paradigma concluiu que as operagbes “realizadas entre empresas do mesmo
grupo, seja ela a controladora (Recorrida) e as SPE por ela controladas” sao
“alcancada(s] pela norma isentiva prevista no artigo 92 do Decreto-Lei n® 2.407,
de 5 de janeiro de 1988”.

Duavidas ndo restam, portanto, quanto a caracteriza¢do da divergéncia a respeito
do art. 12 do Decreto-lei n2 2.407/88, regulamentado pelo art. 99, inciso I, do
Decreto n2 6.306/07.

Em exame de admissibilidade do referido Recurso Especial, o presidente da 32
Camara da 32 Seccdo do CARF, DEU PARCIAL SEGUIMENTO ao recurso interposto, admitindo a
rediscussdo apenas quanto a matéria: (1) Incidéncia do IOF sobre adiantamentos para futuro
aumento de capital (AFAC). A negativa de seguimento em relagdo a segunda matéria, se fez sob o
fundamento de que a decisdo recorrida possui dois fundamentos autébnomos ao passo que o
paradigma arrolado apenas de um cuidou.
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Contra esta decisdo, a contribuinte interp6s AGRAVO, acolhido pelo Presidente da
CSRF, dando seguimento ao Recurso Especial relativamente a matéria "Isencdo do IOF sobre as

operacoes para fins habitacionais" restrita a divergéncia as operacoes realizadas diretamente

pela autuada e as SPE.

Devidamente cientificada do Recurso Especial do contribuinte e do Despacho de
Admissibilidade, a Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazdoes, manifestando pelo nao
conhecimento do recurso, em relacdo ao tem “Isencdo do IOF sobre as operagdes para fins
habitacionais”, nos termos consignado no Despacho de Admissibilidade. No mérito, pugna pelo
desprovimento do recurso, nos termos ja consignados nos Acdrddaos 3301-013.804 e 3301-
014.182.

O processo, entdo, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento a
analise do Recurso Especial interposto.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
I — Do conhecimento do Recurso Especial do Contribuinte:

O Recurso Especial de divergéncia interposto pelo contribuinte é tempestivo,
conforme atesta o Despacho de Admissibilidade do Recurso Especial, exarado pelo Presidente da
32 Camara da 32 Secdo. Contudo, em face dos argumentos apresentados pela Fazenda Nacional
em sede de contrarrazdes, requerendo a negativa de seguimento, entendo ser necessaria analise
dos demais requisitos de admissibilidade previstos no art. 118 do RICARF/2023, referentes as
matérias para as quais foi dado seguimento.

Antes de tudo, oportuno ressaltar, que em relacdo a normas gerais, a divergéncia se
instaura quando existem elementos faticos/probatdrios e normativos semelhantes quanto aos
fundamentos utilizados nas conclusbes em comparagdo, caso a caso. Em tais circunstancias, as
decisdes vinculam-se estritamente aos casos especificos de que tratam. Assim, é preciso averiguar
guais os elementos de cada caso que foram fundamentais para a decisdo, e aferir se os
paradigmas apresentam elementos semelhantes. Ndo basta existir algumas semelhancas, exige-se
gue exista semelhanca nos pontos que serviram de fundamento para o acérdao recorrido.

E com base nesses pressupostos, passo de plano a andlise da admissibilidade do
Recurso Especial interposto pela contribuinte.

1. Incidéncia do IOF sobre adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC):

A primeira divergéncia suscitada pelo contribuinte, diz respeito a incidéncia do IOF
sobre operacdes de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital — AFAC, e a legislacdo
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apontada como divergente é o art. 13 da Lei n? 9.779/99 e o Parecer Normativo CST n? 17/84.
Para comprovacdo da divergéncia indica os Acérddos 9303-012.909, de 18/02/2022 e 201-80.220,
de 25/04/2007.

No presente caso, o Colegiado a quo, concluiu que no julgamento de primeira
instancia, foi oportunizado ao contribuinte, através de diligéncia solicitada, para que fossem
apresentados esclarecimentos e documentos referentes aos AFAC’s. Por outro lado, restou
“verificando as informacbes prestadas pela fiscalizada na DIPJ, constata-se que 0s recursos
referentes ao AFAC foram registrados no PASSIVO NAO CIRCULANTE, indicando que os recursos
aportados estdo sujeitos a devolugdo, caracterizando opera¢do de mutuo, sujeito ao IOF, nos
termos em que apurado pelo fisco e exigido através do Auto de Infragdo em discussdo neste
processo”.

Diante desses fatos, o Colegiado conclui que “para que o AFAC ndo configure
operacdo de crédito, requer-se a comprovagcdo do preenchimento dos requisitos: compromisso
formal prévio irretratdvel e a capitalizagdo dos recursos por ocasido da primeira AGE ou alteragdo
contratual posterior a liberagdo dos recursos”.

A questdo foi assim abordada pelo Relator do Acérdao de Recurso Voluntario:

4. “Meros repasses financeiros nao configuram mutuo, ndao se subsumindo a
hipétese do art. 13 da Lei n2 9.779/99”

A recorrente entende que o lancamento do IOF sobre os valores contabilizados
nas contas n2 1.2.5.02.01 — ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL e 1.2.5.02.02 —
ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL — PDG é incorreto, haja vista que o art. 13
da Lei n29.779/1999 restringiu a incidéncia sobre opera¢des de mutuo:

“No caso concreto, a fiscalizagdo pretende exigir o IOF sobre valores
correspondentes a adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC)
realizados pela Recorrente em pessoas juridicas ligadas (SPEs).

Em linhas gerais, o AFAC pode ser definido como a transferéncia de valores
a uma sociedade com a finalidade exclusiva de que tais valores sejam
utilizados na integralizagdo de agGes a serem emitidas pela pessoa juridica

III

recebedora dos recursos, por ocasido de futuro aumento de capita
Bem analisou a questdo a decisdo recorrida:

33. Tendo em vista as alega¢Oes apresentadas pelo impugnante, o _presente
processo foi convertido em diligéncia para que fossem apresentados

esclarecimentos e documentos referentes aos AFAC. Em resposta, o

contribuinte recusou-se a apresentar os documentos solicitados.

34. Pois bem, o Adiantamento para Futuro Aumento de Capital — AFAC
corresponde ao adiantamento de recursos financeiros a entidades, com a
finalidade especifica de aumento de capital. A RFB ja se manifestou acerca do
assunto, estabelecendo como razodvel que a utilizacdo do AFAC deve ocorrer
na primeira alteracdo contratual apds o recebimento dos aportes ou no prazo
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maximo de 120 dias a partir do encerramento do exercicio de recebimento dos
recursos. Este posicionamento consta do Parecer Normativo CST n2 17, de
1984:

7. Contudo, ndo se pode admitir que tais recursos fiquem
indeterminadamente aguardando a capitaliza¢Go pretendida, fazendo-se
necessdrio definir um prazo mdximo para o cumprimento das finalidades
a que se destinem.

7.1- Entendemos como razodvel que o aumento de capital seja realizado
por ocasido do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou
controlada, que ocorra imediatamente apds o recebimento dos recursos
financeiros, seja Assembleia Geral Extraordindria (AGE), para as
sociedades por a¢bes, ou alteragdo contratual, para as demais
sociedades.

7.1.1 - Ndo ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo
mdximo de tolerdncia serd de até 120 (cento e vinte) dias contados a
partir do encerramento do periodo-base em que a sociedade coligada,
interligada ou controlada tenha recebido os recursos financeiros.

7.2 - Na hipdtese em que se verifiquem adiantamentos no curso de um
periodo base e, apds o seu encerramento, outros adiantamentos no
periodo-base sequinte, antes da ocorréncia de um dos eventos previstos
em 7.1 ou de excedido o prazo fixado em 7.1.1, a capitalizacéo deverd
abranger, também, esses ultimos valores transferidos pela investidora.

34.1 Como se vé, o AFAC deve atender aos propdsitos aos quais se destina -

incorporacdo ao capital da investida em um prazo razoavel - caso contrario,

passa a configurar mutuo, sujeito ao I0OF, nos termos da legislacdo vigente. O

contribuinte foi intimado a esclarecer acerca desta formalizacdo, contudo,

permaneceu silente.

34.2 Por outro lado, a RESOLUCAO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE -
CFC N2 1.159 DE 13.02.2009, em aprovagao ao Comunicado Técnico CTG 2000,
assim prescreve:

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC)

68. Esse grupo ndo foi tratado especificamente pelas altera¢des trazidas
pela Lei n®. 11.638/07 e MP n2. 449/08; todavia, devem ser a luz do
principio da esséncia sobre a forma classificados no Patriménio Liquido
das entidades.

69. Os adiantamentos para futuros aumentos de capital realizados, sem
que haja a possibilidade de sua devolugdo, devem ser registrados no
Patriménio Liquido, apds a conta de capital social. Caso haja qualquer
possibilidade de sua devolugdo, devem ser registrados no Passivo Néo
Circulante.
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34.2.1 Pois bem, os AFAC sem possibilidade de devolug¢dao nao estdo sujeitos ao
IOF e sdo incorporados ao capital da investida em tempo razodvel, tal como ja
explicitado anteriormente. Para as transferéncias de numerario com
possibilidade de devolugdo, ndo incorporados ao capital, a operagdo passa a
caracterizar-se mutuo, sujeito ao IOF, nos termos da legislagdo vigente.

34.2.2 Os procedimentos adotados pela impugnante acerca dos AFAC

localizados em sua escrituracao sao desconhecidos e ndo foram identificados
pela autuada, nem na fase da auditoria nem juntamente com a impugnacao;
em _ diligéncia __especifica para _apresentacdo da documentacio
correspondente, negou-se a fornecé-la.

34.2.2.1 Por outro lado, verificando as informacoes prestadas pela fiscalizada

na DIPJ, constata-se que os recursos referentes ao AFAC foram registrados no
PASSIVO NAO CIRCULANTE, indicando que os recursos aportados estio
sujeitos a devolucdo, caracterizando operacdo de mutuo, sujeito ao IOF, nos

termos em que apurado pelo fisco e exigido através do Auto de Infracdo em
discussdo neste processo.

35. Neste contexto, as alegacdes do impugnante ndo tém razdao de ser, os
documentos anexados ao processo indicam que os lancamentos efetuados a
titulo de AFAC, em verdade sdo pactos de mutuo, sujeitos ao IOF, de modo
gue, ndo ha reparos a fazer no lancamento acerca deste assunto.” (destaquei)

Quanto ao tema, voto, de forma recorrente, no sentido de que nao basta lancar,
na contabilidade, uma transferéncia de recursos entre pessoas juridicas
relacionadas, em uma conta de AFAC para ser, efetivamente, AFAC.

Conceitualmente, tem-se por AFAC a operagdo em que uma pessoa, No Ccaso,
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juridica, remete valores a uma coligada/controlada, para que esses montantes
sejam utilizados como futuro aporte de capital. Quando ocorre a conversdao em
capital do recurso disponibilizado na receptora, tem-se, como contrapartida, a
criacdo de ag¢des da investida em favor da investidora.

Os requisitos sdo de que se efetive o aumento de capital, através de um
instrumento que exija a utilizacdo dos recursos de forma irrevogavel, sendo
irreversivel a sua devolugao.

Em relagao ao tema, cabe reproduzir a detalhada andlise do Conselheiro Robson
José Bayerl, no julgamento do Processo n2 15504.723993/2015-82, formalizado
sob o Acérddo n2 3401-004.340, sobre o instituto do AFAC:

“(...) apos pesquisa sobre o tema, constatei que esta figura, a despeito de
conhecida e admitida na area contabil e fiscal, ndo possui tratamento legal
especifico, ndo existindo regulamentacdo em diploma de envergadura legal,
mas apenas em atos opinativos e normativos da Secretaria da Receita Federal
e Conselho Federal de Contabilidade — CFC.
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Nesse sentido, no longinquo ano de 1975, a SRF editou o Parecer Normativo
CST n2 133, de 03/11/1975 (DOU 24/11/1975), que, abordando a classificacdo
de algumas contas do ativo e passivo, assim se manifestou sobre o tema:

“4.4. Lucro a Disposicdo da Assembléia

Tal conta representa o resultado do exercicio sem destinacdo especifica,
aguardando decisdo da assembléia geral da empresa, por isso que
habitualmente contabilizada no passivo pendente. Entretanto, o capital de giro
proprio é calculado com base no balango do inicio do periodo-base (Decreto-lei
n? 401/68, art. 19, § 19; Decreto-lei n? 1.302/73, art. 392, § 29; e Decreto-lei n?
1.338/74, art. 15, § 19) e, nessa época, tal valor é uma reserva livre da
empresa, devendo ser considerada no Inexigivel independentemente de
qualquer decisdo posterior da assembléia, conforme ja definiu o Parecer
Normativo CST n2 393, de 04 de agosto de 1971.

4.6. Saldo Credor de Sdcio, Acionista ou Terceiro, Posteriormente Capitalizado

Ja aqui se aplica o fundamento do subitem 4.4, embora diversa a conclusao,
porquanto, na data do balanco, tal saldo poderia ser exigido pelo titular.
Assim, é irrelevante a capitalizacdo posterior deste valor, devendo o mesmo
compor o Passivo Exigivel no cdlculo do capital de giro préprio da empresa.”
(destacado)

Lastreado nesse parecer e objetivando esclarecer duvidas relativas ao termo
inicial de correcdo monetdria, concernente a acréscimos a conta de capital,
especialmente no que se refere a ingressos de recursos nas sociedades
andnimas, representados por adiantamentos com finalidade especifica para
futuro aumento de capital social, a SRF expediu o Parecer Normativo CST n?
23, de 26/06/1981 (DOU 02/07/1981), fixando a seguinte orientacdo sobre os
AFACs:
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“4. Ocorrendo a eventualidade de adiantamentos para futuro aumento de
capital, qualquer que seja a forma pelas quais os ingressos tenham sido
recebidos mesmo que sob a condi¢do para utilizagdo exclusiva em aumento de
capital -, esses ingressos deverdo ser mantidos fora do patrimdnio liquido, de
conformidade com a legislacdo que rege a matéria e interpretacdo que decorre
do subitem 4.6 do Parecer Normativo CST n2 133/75 (DOU de 24.11.1975) e
Ato Declaratério (Normativo) CST n2 09/76 (DOU de 11.06.1976), por serem
esses adiantamentos considerados obrigacdes para com terceiros, podendo
ser exigidos pelos titulares enquanto o aumento de capital ndo se concretizar.”

Neste sentido, foi emitido o Parecer Normativo CST n2 17/84:

“6. Destarte, é de se admitir que ndo frustra o objetivo dos dispositivos legais
vigentes o entendimento de que, nos casos onde haja a transferéncia de
recursos para coligadas, interligadas ou controladas, sem remunerag¢ao ou com
remuneracdo inferior a fixada em lei, com destinagdo contratualmente
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estipulada de forma irrevogdvel para aumento de capital, fique a investidora a
salvo da obrigacdo prescrita no art. 21. do Decreto-Lei n2 2.065/83.

7. Contudo, ndo se pode admitir que tais recursos figuem indeterminadamente
aguardando a capitalizacdo pretendida, fazendo-se necessario definir um prazo
maximo para o cumprimento das finalidades a que se destinem.

7.1 Entendemos como razodvel que o aumento de capital seja realizado por
ocasido do primeiro ato formal da sociedade coligada, interligada ou
controlada, que ocorra imediatamente apds o recebimento dos recursos
financeiros, seja assembleia geral extraordinaria (AGE), para as sociedades por
acOes, ou alteragdo contratual para as demais sociedades.

7.1.1 Nao ocorrendo um daqueles eventos previstos em 7.1, o prazo maximo
de tolerancia serd de até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do
encerramento do periodo-base em que a sociedade coligada, interligada ou
controlada tenha recebido os recursos financeiros.”

O art. 21 do Decreto-Lei n? 2.065/83, por seu turno, ostentava a seguinte
redacdo:

(...)
Continua o nobre Conselheiro:

“A titulo de curiosidade, a fixacdo do prazo de 120 (cento e vinte) dias
estabelecido no mencionado Parecer CST 17/1984 obedeceu ao raciocinio que
o futuro aumento de capital, para que se concretizasse, demandava um termo
fixo, ndo sendo possivel conferir a pessoa juridica a opgdo pela sua realizagdo,
por sua livre conveniéncia, dai porque o marco razodvel seria o primeiro ato
formal da sociedade apds o recebimento dos recursos, entretanto, o indigitado
lapso temporal de 120 dias foi estipulado de modo discricionario, o que a meu
sentir, ndo se compaginava com o cardater vinculado da atividade fiscal.

Por essa provavel razdo é que, em 1988, foi baixada a IN SRF 127 (DOU
09/09/1988), que eliminou referido prazo, mantendo os demais requisitos,
nesses termos:

“1. Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneracdo ou com
remuneracao inferior as taxas de mercado, feitos por uma pessoa juridica a
sociedade coligada, interligada ou controlada, ndo configuram operagdo de
mutuo, sujeita a observancia do disposto no art. 21 do Decreto-Lei n2 2.065, de
26 de outubro de 1983, desde que:

a) entre a prestadora e a beneficidria haja comprometimento, contratual e
irrevogavel, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e b)
0 aumento de capital seja efetuado por ocasido da primeira Assembléia-Geral
Extraordindria ou alteragao contratual, conforme o caso, que se realizar apés o
ingresso dos recursos na sociedade tomadora.” J& o Conselho Federal de
Contabilidade se manifestou especificamente sobre o assunto em 2009,
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através da Resolugdo CFC n2 1.159, que aprovou o Comunicado Técnico CTG
2000 que aborda como os ajustes das novas praticas contdbeis adotadas no
Brasil trazidas pela Lei n2. 11.638/07 e MP n9. 449/08 devem ser tratados,
dispondo em seus itens 68 e 69 da seguinte forma:

“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC)

68. Esse grupo nao foi tratado especificamente pelas alteracdes trazidas pela
Lei n2. 11.638/07 e MP n9. 449/08; todavia, devem ser a luz do principio da
esséncia sobre a forma classificados no Patriménio Liquido das entidades.

69. Os adiantamentos para futuros aumentos de capital realizados, sem que
haja a possibilidade de sua devolucdo, devem ser registrados no Patrimonio
Liquido, apds a conta de capital social. Caso haja qualquer possibilidade de sua
devolucdo, devem ser registrados no Passivo Nao Circulante.”

Importante acentuar que os posicionamentos do CFC e da RFB sdo, até o
presente momento, distintos, opondo a contabilidade geral a fiscal, uma vez
que o PN CST 23/81, alhures transcrito, entende que os AFACs, cumpridas as
exigéncias, devem ser mantidos fora do patrimonio liquido, ao fundamento
que, por serem esses adiantamentos considerados obrigacdes para com
terceiros, podem ser exigidos pelos titulares enquanto o aumento de capital
ndo se concretizar, enquanto a Resolu¢do CFC 1.159/09 orienta a sua inclusido
no patrimoénio liquido, tendo em vista o principio da esséncia sobre a forma.”

De toda sorte, a RFB e o CFC convergem no sentido de que os adiantamentos de
recursos, para que possam se qualificar como AFACs, devem possuir clausula de
irreversibilidade de devolugdo, sendo essa opgao irretratavel.

E, apds tais consideragdes, o Conselheiro Relator passou a expor seu
entendimento sobre a possibilidade de incidéncia do IOF sobre os recursos
transferidos e/ou disponibilizados as interdependentes:

“A despeito da auséncia de lei em sentido estrito, deve ser reconhecido que ha
legislacdo que alberga o tema, tomada a acepcdo do termo “legislacdo” na
forma do arts. 96 e 100, | do CTN, o que respaldaria a validade da IN SRF
127/88 ao assinalar os requisitos de validade do AFAC, para efeito de
desqualificar-se como mutuo, sem que, com isso, haja qualquer afronta as
disposi¢cbes do art. 97 do mesmo diploma legal, uma vez que ndo ha
instituicdo, extingdo, majoragdo ou reducdo de tributos, fixacdo de aliquota ou
base de cdlculo, ou mesmo definicdo de fato gerador, mas tdo-somente
estipulagdo de obrigacdes acessodrias.

Poder-se-ia questionar se o ato normativo em epigrafe ndo teria estabelecido,
de forma enviesada, uma hipdtese de exclusdo de crédito tributario sem
previsdo em lei, todavia, essa tese em nada aproveitaria o recorrente e
tampouco a vislumbro, porque o ato opinativo que originou a predita instrucao
normativa foi categdrico em reconhecer a razoabilidade da medida e ndo
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aparenta representar ofensa ao texto legal, mas, a partir de uma interpretagdo
teleoldgica de sua exposicao de motivo, aclarar o seu alcance.

Em arremate, a exigéncia do compromisso formal e irretratavel, além de
prévio a liberacdo do crédito, acrescentaria eu, assenta-se na necessidade de
caracterizar que ditos recursos sdao, na data da liberagdo, adiantamentos para
futuros aumentos de capital, pois se a decisdao de integralizar os recursos no
patrimonio da interligada é superveniente, ndo se tem adiantamento e muito
menos para futuro aumento, mas sim a opgdo contemporanea pela conversdo
em investimento de um crédito que, originariamente, ja estava sendo utilizado
pela beneficiaria no exercicio de suas atividades, o que, em minha concepcao,
configura mutuo entre pessoas juridicas interdependentes.”

A decisdo fora ementada do seguinte modo:

“IOF. ADIANTAMENTO PARA FUTUROS AUMENTOS DE CAPITAL AFAC.
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS. INCIDENCIA.

Os adiantamentos para futuros aumentos de capitais (AFAC) entre pessoas
juridicas interligadas, para que ndo configurem operacdes de crédito, devem
ser precedidos de compromisso formal irrevogdvel, firmado por ambas as

partes, que os recursos se destinam exclusivamente a aumento de capital e
gue esta integralizacdo ocorra até a primeira Assembléia-Geral Extraordindria

(AGE) ou alteracdo contratual, apds o ingresso dos recursos na sociedade

tomadora, além, é claro, que os lancamento contabeis reflitam esta opc¢ado das
entidades. Caso contrario, inobservadas essas condi¢des, deve a entrega ou
disponibilizacdo de recursos financeiros caracterizar operagdo de crédito e
sujeitar-se a incidéncia do IOF.” (destaquei)
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Neste tema, por voto de qualidade, esta douta Turma de Julgamento decidiu pela
incidéncia do I0F, quando demonstrado gue os recursos repassados ndo se

configuravam futuros aumentos de capital:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS IOF Ano-calendario:
2007, 2008 IOF. RECURSOS CONTABILIZADOS EM ADIANTAMENTO PARA
FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. EQUIPARACAO A NEGOCIO DE MUTUO.
POSSIBILIDADE.

Nao estando demonstrado que os recursos repassados representavam
realmente um pagamento antecipado para aquisicao de agcdes ou quotas de
capital (AFAC), o aporte de recursos financeiros efetuados sistematicamente
caracterizam-se como uma operacdo de crédito correspondente a mutuo, nos
exatos termos da configuracdo do fato gerador do IOF, previsto no art. 13 da
Lei n? 9.779/99. A ocorréncia de uma operacdo de crédito, para fins de
incidéncia do IOF, independe da formaliza¢cdo de um contrato de mutuo.

IOF. ADIANTAMENTOS EFETUADOS PARA EMPRESAS LIGADAS COM A
FINALIDADE DE PAGAMENTOS DE DESPESAS.
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A utilizacdo de uma rubrica contabil com a finalidade de pagamento de
despesas de empresas ligadas, sem contrato formal de mutuo, caracteriza a
existéncia de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF devido segundo as
regras proprias das operagGes de crédito rotativo.”

(Acérdao n? 3301-002.282, Processo n? 16682.721207/2011-91, julgamento
em 27.03.2014, Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal)

Nos termos da legislagcdo apresentada, os valores disponibilizados ou entregues a
terceiros, pessoas fisicas ou juridicas, configuram operac¢do de crédito e, por
consequéncia, possuem o mesmo tratamento aplicado ao contrato de mutuo.
Logo, a transferéncia de recursos, de pessoas juridicas interdependentes pela
controladora/coligada qualifica-se, sob o aspecto tributario, como se mutuo fosse.

Assim, para que o AFAC ndo configure operacdo de crédito, requer-se a
comprovacdo do preenchimento dos requisitos: compromisso formal prévio
irretratdvel e a capitalizacdo dos recursos por ocasido da primeira AGE ou
alteracdo contratual posterior a liberacdo dos recursos.

No caso vertente, ndo hd qualquer demonstracdo que as condi¢Oes especificadas
foram atendidas, em consequéncia, corretas a autuacdo e a decisdo recorrida.
(grifou-se)

O Acérdiao n2 9303-012.909, primeiro paradigma invocado pelo contribuinte,
tratou-se de Recurso Especial proposto pela Fazenda Nacional, que, por sua vez, argumentou que

os adiantamentos por ndo satisfazerem os requisitos previstos na IN SRF 127/1998 n3o poderia a

operacao ser tratada como AFAC, mas como mutuo passivel de incidéncia de IOF.

Naquela oportunidade, a relatora do voto vencedor, apds tecer informacbes acerca
da inaplicabilidade do Parecer Normativo CST n2 17/84 e do Ato Declaratério Normativo CST n° 09,
de 11/06/1976, uma vez que “a Coordenagdo do Sistema de Tributa¢Go da Receita Federal
normatizou o entendimento de que, se a capitalizagdo ndo ocorresse na primeira AGE ou alteragéo
contratual, nem viesse a ser efetivada no prazo mdximo de 120 dias contados da data de
encerramento do periodo base da sociedade tomadora dos recursos, o AFAC seria equiparado a um
contrato de mutuo”, fundamentou sua decisdo ao afirmar que “o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais possui firme jurisprudéncia no sentido de que somente deverd incidir o IOF sobre
AFAC na hipdtese de este tipo de operacdo desrespeitar os ditames legais, passando a configurar
como mutuo”. Nesse passo, ressaltou que o contribuinte respeitou as formalidades instrumentais
do presente caso, e que em nenhum momento a autoridade fiscal manifestou que a operacao de
AFAC desrespeitou os ditames legais. Assentou, ainda, que a IN SRF 127/1998, que repetia os
requisitos dispostos no Parecer Normativo CST 17/84, revogada pela IN SRF 79/00 — quando se
extinguiu a obrigatoriedade de se fazer a correcdo monetaria do Balanco.

O Acérdao paradigma n2 9303-012.909, esta assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF)

13
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Ano-calendario: 2010, 2011

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. FALTA DE NORMA
ESPECIFICA PARA DESCARACTERIZAR A OPERAGAO COMO AFAC COM
ENQUADRAMENTO COMO OPERAGAO DE MUTUO. IOF.

No presente caso, a autoridade fiscal ndo abordou eventual desrespeito aos
ditames legais na operagao de AFAC procedida pelo contribuinte. Ademais, nao ha
qgue se desenquadrar uma opera¢ao como AFAC, enquadrando-a como mutuo
para fins de exigéncia do IOF, sustentando, entre outros, como motivagdo o fato
de o contribuinte n3do ter observado os requisitos dispostos pelo Parecer
Normativo CST 17/84 e IN SRF 127/88, que impuseram, entre outros, a
observancia de prazo limite para a capitalizacdo dos AFACs. Tais atos, inclusive,
foram formalmente revogados, vez que se referiam a dispositivo do Decreto-Lei
2.065/83, que tratava de correcdo monetaria de Balancos.

A questdo foi assim abordada no voto vencedor:

Primeiramente, peco vénia ao nobre conselheiro relator, que tanto admiro, para
expor o entendimento que prevaleceu na sessdo de julgamento acerca da matéria
trazida em Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional que, por sua vez,
argumentou que os adiantamentos por ndo satisfazerem os requisitos previstos
na IN SRF 127/1998 nio poderia a operacdo ser tratada como AFAC, mas como
mutuo passivel de incidéncia de IOF.

Considerando a matéria e discussao travada, por ndo se tratar de matéria nova
nesse colegiado, manifestei minha concordancia com o voto constante do
acérddo recorrido — o que peco licenca para transcrever a parte que interessa:

“l..]

O vacuo é perceptivel na medida em que ndo existe, na legislacdo do IOF,
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nenhuma norma neste sentido.

A equiparagao de AFAC’s a contratos de mutuo, para fins de cobranga do IOF,
advém dos seguintes contextos:

1. Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984; e
2. Ato Declaratério Normativo CST n° 09, de 11/06/1976.

O Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984, ndo tem nenhuma relacdo
com o IOF e sim com o imposto de renda. Para entender esse contexto,
convém lembrar que a legislagdo do imposto de renda tratava como hipétese
de distribuicdo disfarcada de lucros o empréstimo de dinheiro a pessoa ligada,
se a sociedade mutuante tivesse, na data do negdcio, lucros acumulados ou
reservas de lucros (art. 60, inciso V, do Decreto-lei n® 1.598, de 26/12/1977).

Tal presuncdo era afastada quando a mutuante reconhecia, para efeito de
apura¢do do lucro real, pelo menos o valor correspondente a corregao
monetaria (art. 21 do Decreto-lei n° 2.065, de 26/10/1983).
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Diante da duvida existente quanto a aplicacdo da referida regra aos
adiantamentos para futuro aumento de capital, a Coordenacgao do Sistema de
Tributagdo da Receita Federal normatizou o entendimento de que, se a
capitalizacdo ndao ocorresse na primeira AGE ou alteragdo contratual, nem
viesse a ser efetivada no prazo mdéximo de 120 dias contados da data de
encerramento do periodo base da sociedade tomadora dos recursos, o AFAC
seria equiparado a um contrato de mutuo, ficando a mutuante obrigada a
reconhecer a corre¢do monetdria do valor mutuado, sob pena de restar
caracterizada a distribuicdo disfarcada de lucros.

A finalidade do Parecer Normativo CST n° 17, de 20/08/1984, em ultima
analise, era prevenir a distribuicdo disfarcada de lucros entre empresas ligadas,
que poderia ser intentada, num ambiente inflaciondrio, mediante a realizacdao
de AFAC's sem perspectiva de aprovagdo do aumento de capital.

O referido entendimento foi parcialmente incorporado a Instrucdao Normativa
SRF n°® 127, de 08/09/1988, mas seu alcance permaneceu restrito ao imposto
de renda:

Os adiantamentos de recursos financeiros, sem remuneracdo ou com
remuneracao inferior as taxas de mercado, feitos por uma pessoa juridica a
sociedade coligada, interligada ou controlada, ndo configuram operagdo de
mutuo, sujeita a observancia do disposto no art. 21 do Decreto-lei n° 2.065, de
26 de outubro de 1983, desde que:

a) entre a prestadora e a beneficiaria haja comprometimento, contratual e
irrevogavel, de que tais recursos se destinem a futuro aumento de capital; e

b) o aumento de capital seja efetuado por ocasido da primeira Assembleia
Geral Extraordindria ou alteracdo contratual, conforme o caso, que se realizar
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apods o ingresso dos recursos na sociedade tomadora”.

Com o fim da corre¢do monetdria das demonstragées financeiras, decretado
pela Lei n° 9.249, de 26/12/1995, a instrucdo em comento deixou de ter
qualquer aplicagdo pratica, tendo a sua revoga¢do sido expressamente
reconhecida pela Instrugdo Normativa SRF n° 79, de 01/08/2000.

Também o Ato Declaratério Normativo CST n° 09, de 11/06/1976, ndo possui
qualquer ponto de contato com a legislagdo do IOF. A classificagdo dos
adiantamentos para futuro aumento de capital como “empréstimos ativos”,
determinada pelo referido ato, tinha a ver, Unica e exclusivamente, com o
calculo da reserva de manutenc¢do do capital de giro préprio, matéria afeta a
legislacdo do imposto de renda — lembrar que, em fins dos anos 1960 o
Governo Federal autorizou que as empresas abatessem do lucro tributavel um
montante equivalente a perda inflacionaria do capital de giro préprio (art. 19
do Decreto-lei n° 401, de 30/12/1968, e atos posteriores). No mais, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais possui firme jurisprudéncia no sentido de
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gue somente deverd incidir o IOF sobre AFAC na hipdtese de este tipo de
operacado desrespeitar os ditames legais, passando a configurar como mutuo.

Para tanto, citam-se:

e Processo n° 16682.721207/201191, Acérddo n° 3301002.282, Sessdo
de 27 de marco de 2014;

e Processo n. 10980.002141/200717, Ac6rddo 330200.616). [...]”

Vé-se que o presente caso considerou que em nenhum momento a autoridade
fiscal manifestou que a operacdo de AFAC desrespeitou os ditames legais,
independentemente das questdes faticas apontadas pela autoridade fiscal que, ao
sentir do colegiado a quo, ignoraram as formalidades instrumentais do presente
caso.

Vé-se que o contribuinte inclusive observou os instrumentos formais no aporte,

inclusive, atestados pelas licGes dos professores Sérgio de ludicibus, Eliseu
Martins e Glebcke:

“No recebimento de tais recursos, a empresa deve registrar o ativo recebido,
normalmente disponibilidades, a crédito dessa conta especifica “Adiantamento

para Aumento de Capital”. Quando formalizar o aumento de capital, o registro
contabil serd a baixa (débito) dessa conta de Adiantamento a crédito do

Capital Social. [...]

Os recursos recebidos de acionistas ou quotistas que estejam destinados e
vinculados a aumento de capital, por for¢a de disposicdes contratuais
irrevogaveis ou legais, ndo devem ser tratados como exigibilidades, mas como
conta integrante do Patriménio Liquido. Idéntico tratamento deve ser dado
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aos adiantamentos recebidos com clara intengdo de capitalizagdo pelos
acionistas ou quotistas. Essa clara intencdo deve estar documentada por
instrumentos formais irrevogdveis dos acionistas e &rgdos diretivos da
empresa e ndao somente declarada oralmente.”

Ademais, tal como dito alhures, o disposto no Parecer Normativo CST 17/84, que
estabeleceu requisitos para o enquadramento da operagdo como AFAC, quais
sejam, que o adiantamento se destine, especifica e irrevogavelmente ao aumente
do capital da beneficidria e a capitalizagdo se processe, obrigatoriamente, por
ocasido da primeira AGE ou alteragdo contratual posterior ao adiantamento ou,
no maximo, até 120 dias contados do encerramento do periodo base da
sociedade tomadora dos recursos — ainda que sejam de discutivel legalidade, pois
ndo havia ou ha previsdo legal para tanto, baseou-se no art. 21 do Decreto-Lei
2.065/53 que, por sua vez, tratava da atualizacdo monetario do Balanco.

Proveitoso recordar que a IN SRF 127/88, que repetia os requisitos dispostos n2
Parecer (de discutivel legalidade), foi, inclusive, revogada pela IN SRF 79/00 —
quando se extinguiu a obrigatoriedade de se fazer a corre¢do monetdria do
Balanco.
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Em vista de todo o exposto, votamos por negar provimento ao Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional.

J4 em relagdo ao Acérdao n2 201-80.220, a segundo paradigma invocado pelo

contribuinte, tratou-se de enfrentamento de Recurso de Oficio, na ac¢do fiscal realizada contra
Empresa Energética de Sergipe S.A. — ENERGIPE. Naquela oportunidade, tratando da peculiaridade
da estrutura de capital das empresas distribuidoras de energia elétrica, pela realidade especifica
atinente ao setor, e ainda pelo fato de nao ser a recorrente a responsdavel pelo recolhimento do
IOF, negou-se provimento ao recurso.

O Acérdao indicado como paradigma n° 201-80.220 teve ementa lavrada nos
seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre Operacbes de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a
Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Periodo de apuracdo: 31/01/2000 a 31/12/2003
Ementa: MUTUO. RESPONSABILIDADE PELA COBRANCA E RECOLHIMENTO.

As operacles de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia
do IOF segundo as mesmas normas aplicdveis as operagcGes de financiamento e
empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras, sendo que a
responsabilidade pela cobranca e recolhimento do IOF é da pessoa juridica que
conceder o crédito.

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL.

Por falta de amparo legal, ndo procede o lancamento de IOF incidente sobre
adiantamento para futuro aumento de capital.

Recurso de oficio negado.
Ainda, consta do voto o seguinte:

Os recursos transferidos para a contribuinte tratam-se de adiantamento para
futuro aumento de capital (AFAC). Ndo restou provado pela Fiscalizagdo que os
aportes em destaque tratam-se de mutuo. E AFAC ndo se confunde com mutuo.
Vejamos o que ensina o Manual da Fipecafi, in "Manual de Contabilidade das
Sociedades por Agdes (aplicavel as demais Sociedades)", 61 ed. Ed. Atlas, Sdo
Paulo, 2003, pags. 311 e 312:

(..))

Esse julgador considera as particularidades normativas do setor elétrico

brasileiro, cuja normatizacdo impbe que a segregacdao de atividades e de
participagdes acionarias, na forma prevista na legislacdo, aumenta a transparéncia
na atuagdo dos agentes, inibindo eventual alocagdo de riscos e custos indevidos
nas distribuidoras. Favorece, por outro lado, a atuacdo regulatdria e fiscalizatéria
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da Aneel, potencializando beneficios para os consumidores do servi¢o publico de
distribuicdo de energia elétrica.

Dessa forma, ainda no entender desse julgador, a autoridade fiscal ndo pode
presumir que a realizacdo de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
mascara uma opera¢do de crédito como aquelas eleitas pela legislacdo de
regéncia do I0OF. Diferentemente, as contas dos agentes do setor elétrico,
mormente das distribuidoras de energia, sdo fiscalizadas pelo agente regulador,
que, inclusive, prevé em seu plano de contas contabil a alinea onde devem ser
contabilizadas todas as operac¢des do setor.

(...)

Ora, qualquer imprecisdo de registro nessas contas pode e deve ser objeto de
contestacdo por parte da Aneel, o que n3do se constatou ter havido.

Finalmente, a estrutura de capital das empresas distribuidoras de energia elétrica
é fator preponderante para a estabilidade no fornecimento de energia ao publico
e para a remuneracao do acionista. O registro no passivo de AFAC, sem
remuneragdo contratual prevista, tem o condao de definir a estrutura de capital o
mais préximo possivel da denominada empresa de referéncia, que prevé uma
estrutura "6tima" de capital.

Apenas a titulo ilustrativo, de acordo com a NT n 2 18812003, para remunerar-se
o custo de capital préprio a agéncia adota o método CAPM (Capital Asseis Pricing
Model), que busca identificar a percep¢do do mercado sobre os verdadeiros riscos
do setor, partindo-se das seguintes premissas: ) os ativos de distribuicdo de
energia elétrica representam alternativas de investimentos que competem com
outros ativos pelos recursos dos investidores potenciais;

O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

ii) os diversos ativos disponiveis proporcionam um retorno diretamente
proporcional ao risco que representam; e iii) hd um ativo "livre de risco" acessivel
a todos os investidores, cujo retorno serve de referéncia para mensurar o prémio
de risco exigido para investir em outros ativos, como os riscos associados as
condigdes macroecondmicas de paises em desenvolvimento.

Assim, o custo de capital préprio desta forma calculado, segundo a metodologia,
gue foi objeto de ampla discussdo em audiéncias publicas promovidas a época,
proporciona um retomo adequado sobrem capital investido, considerando apenas
os riscos inerentes a atividade regulada, de forma a manter a atratividade de
capital e, conseqlientemente, a sustentabilidade da prestacao do servico no longo
prazo.

Esse modelo de remuneracao, que reflete, adiantamos, a percepcdo do ponto de
vista do Direito Administrativo de que os riscos remunerados s3ao o0s riscos
ordindrios, denominado método Capital Assei Pricing Model (CAPM), encontra-se
expresso na formula a seguir:

(..))
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A taxa calculada pela agéncia para remuneragao do capital préprio pressupde que
50% do capital das empresas é préprio e 50% do capital é de terceiros. A
metodologia de cdlculo para a denominada estrutura 6tima de capital encontra-se
consignada no item 96 da referida Nota Técnica e no correspondente Mexo |ll.

Pelo exposto, apenas isso justifica a alocacdo mais conveniente de recursos entre
as concessionarias, mormente quando trata-se de um grupo de empresas do
mesmo setor, para que seja alcangada a estrutura "6tima" de capital ndo apenas
da recorrida, mas também das outras empresas do grupo, que obrigatoriamente
devem ter o mesmo objeto, qual seja, a prestacdo do servico publico de
fornecimento de energia elétrica.

Sendo assim, por falta de disposicao legal que autorize o lancamento em questao,
pela realidade especifica atinente ao setor, e ainda pelo fato de ndo ser a
recorrente a responsavel pelo recolhimento do IOF, ndo vejo outra alternativa
sendo a de negar integralmente provimento ao recurso de oficio, quanto a
impropriedade da eleicdo do sujeito passivo e, caso vencido, naquilo em que a
autoridade busca tributar, as parcelas contabilizadas a titulo de adiantamento
para futuro aumento de capital.

Com efeito, ndo resta duvida, que os fatos que subjazem os respectivos litigios sdo
absolutamente distintos, uma vez que a decisdo recorrida laborou em face de auséncia de
esclarecimentos e documentos quanto aos adiantamento de recursos, para que possam se
qualificar como AFAC’s, acrescentando ao fato de que tais recursos foram registrados no PASSIVO
NAO CIRCULANTE, indicando que os recursos aportados estdo sujeitos a devolucdo, caracterizando
operacdao de mutuo, sujeito ao IOF, sendo certo que ndo possui qualquer semelhan¢a com a
situacdo fatica dos acdérddos paradigmas. Ndo ha como atestar que a decisdes trazidas nos
paradigmas seria a mesma diante dos fatos analisados pelo acdrdao recorrido.

Esta Turma tem o entendimento de que “Para conhecimento do recurso especial, é
necessdrio que o recorrente comprove divergéncia jurisprudencial, mediante a apresentagdo de
acorddo paradigma em que, discutindo-se a mesma matéria posta na decisdo recorrida, em caso
semelhante, o colegiado tenha aplicado a legislagdo tributdria de forma diversa. Hipdtese em que

a divergéncia suscitada ndo se refere a casos semelhantes, sendo as razdes de indeferimento no
acérddo recorrido atreladas a aspectos probatdrios (Acérddo ne 9303-015.430, de 13/06/2024).

Ademais, em relagdo ao segundo paradigma invocado (Acérdao n2 201 80.220), a

dessemelhanca nas circunstancias faticas sobre as quais se debruca o acdérdao paragonado
(servico publico de distribuicdo de energia elétrica), impede o estabelecimento de base de
comparacao para fins de deducdo da divergéncia arguida.

Dessa forma, diante da ndo configuracdo de efetiva divergéncia, ndo conheco do
Recurso Especial interposto pelo contribuinte nesse ponto.

2. Isengdo do IOF sobre as operagcbes para fins habitacionais - “repasses
efetuados diretamente as SPE’s:
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O segundo ponto abordado “Isencdo do IOF sobre as operacbes para fins

habitacionais”, especificamente quanto as operacdes em que os repasses foram efetuados
diretamente as SPEs, a legislacdo apontada é o art. 12 do Decreto-lei n2 2.407/88, consolidado no

99, inciso |, do Decreto n? 6.306/07. Para tanto, a recorrente indica como paradigma o Acérddo n2
3302 010.777, em caso idéntico de interesse de empresa do grupo econdmico da recorrente.

Em contrarrazdes, defende a Fazendas Nacional o ndo conhecimento do Recurso
Especial nesse ponto, pelo fato do “acdrddo recorrido utilizar-se de dois fundamentos para afastar
a isen¢do. Um relativo ao repasse de recursos a subholding que ndo realizava empreendimentos
habitacionais e outro concernente a restricdo de aplicacdo da isengdo para as pessoas que
obtivessem empréstimos para adquirir imdveis residenciais e ndo para financiar capital de giro de
incorporadora de imdveis, no caso aqui, as SPE”.

De fato, o despacho inaugural de admissibilidade, houve por bem considerar que “a
divergéncia estd bem caracterizada, no que tange as SPE”, ao final concluiu pela negativa de
seguimento sob o fundamento de que a decisdo recorrida possui dois fundamentos auténomos ao
passo que o paradigma arrolado apenas de um cuidou.

A recorrente se insurge por meio de Agravo, pontuando que “especificamente em
relacGo as operacdbes em que a Agravante transferia os recursos diretamente as SPEs que
realizavam os empreendimentos habitacionais, evidentemente aquele argumento ndo se mostra
aplicdvel, de modo que o v. acdrddo recorrido, integrado pelo v. acérddo n® 3301-014.182, estd
fundado neste particular apenas no “segundo fundamento”, que o r. despacho de admissibilidade
entender ter sido demonstrada”.

Ao final conclui:

Tanto é assim que, ao julgar os embargos de declaracdo opostos pela Agravante
(fls. 35177/35181), a C. 12 Turma Ordinaria a 32 Cadmara da 32 Sec¢do do CARF
concluiu que “mesmo para os repasses efetuados diretamente as SPEs, a isengdo
ndo é aplicavel”, por entender que ela seria restrita as “pessoas que obtivessem
empréstimos para adquirir imoveis residenciais e ndo para financiar capital de giro
de incorporadora de imdéveis, no caso aqui, as SPEs” (fls. 35196).

Nesse contexto, quanto as operagdes em que os repasses foram efetuados
diretamente as SPEs desenvolvedoras de empreendimento imobilidrios, nao
prospera, “data maxima vénia”, o entendimento do r. despacho agravado de que
o primeiro fundamento (“repasse de recursos a subholding que ndo realizava
empreendimentos habitacionais”) seria “auténomo e suficiente para manter a
decisdo recorrida”, pois, na realidade, esse argumento sequer se revela aplicavel,
como consignado no v. acérddo n? 3301-014.182.

No Despacho em Agravo, entende-se configurada a divergéncia, ao menos a
matéria relativa "Isen¢do do IOF sobre as operacdes para fins habitacionais, restrita a divergéncia
as operagdes realizadas diretamente pela autuada e as SPE”, sob os seguintes termos:
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Com efeito, a leitura das decisGes proferidas neste processo — acérdao
embargado e o que julgou os embargos — ndo permite a conclusdo alcangada no
despacho: ndo h3, em verdade, dois argumentos autébnomos e independentes; ha
um argumento relativo as operag¢des entre a holding e suas subholdings e outro
fundamento, Unico, relativo as operagbes envolvendo a holding e as Sociedades
de Propdsito Especifico (SPE). Tal argumento consiste apenas no fato de nem
todos os empreendimentos objeto dos investimentos das ultimas terem a
finalidade habitacional estrita. E o que se colhe das transcri¢des feitas no préprio
despacho e que aqui reproduzo (destaques ora acrescidos):

A propdsito, a questao foi assim abordada pelo Relator do Acérdao de Recurso
Voluntario:

5. “Ainda que se tratasse de operacbes de crédito como alega a fiscalizagdo,
parte das mesmas foram concedidas para fins habitacionais, sendo isentas de
I0F”

Por fim, a recorrente entende que ndo deveria incidir IOF sobre as contas n¢
1.25.01.05 — CONTAS CORRENTES, 1.2.5.01.08 — CONTRATOS DE MUTUO,
1.2.5.02.01 — ADIANT. FUTURO AUMENTO CAPITAL e 1.2.5.02.02 — ADIANT.
FUTURO AUMENTO CAPITAL — PDG, em virtude de que as operacdes possuem
propdsito habitacional, portanto, isentas do IOF, nos termos do art. 99, |, do
Decreto n? 6.306/2007:

(..))

A recorrente expde que é uma “holding company” com participagdo em
Sociedades de Propésito Especifico (SPE), constituidas com a finalidade especifica
de realizarem empreendimentos imobilidrios para fins habitacionais, e que seu
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objeto social compreende, dentre outras atividades:

“(a) participacGo em outras sociedades que atuem no setor imobilidrio, na
qualidade de sdcia, acionista ou consorciada, ou por meio de outras
modalidades de investimento, como a subscricdo ou aquisicdo de
debéntures, bénus de subscricdo ou outros valores mobilidrios emitidos por
sociedades atuantes no setor imobilidrio”

Esclarece, também, que “as SPEs em questdo foram constituidas pela Recorrente
com a finalidade exclusiva de realizar determinado empreendimento imobilidrio
em conjunto com outros “investidores”, sendo certo que tais empresas ndo
desenvolviam qualquer outra atividade econémica”.

Pois bem.

A recorrente apresenta das fls. 25.129 a 35.120 os contratos/estatutos sociais e
as escrituras dos imdveis construidos. Do relatério da auditoria independente,
nota se que a recorrente detém participacdo em subholdings e essas, por sua vez,
participam de SPEs proprietarias dos empreendimentos. As fls. 25.126 a 25.128
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do processo, encontra-se a tabela que correlaciona as subholdings as
correspondentes SPEs e empreendimentos.

Dessa estrutura, percebe-se que os recursos repassados pela recorrente sdo
destinados as subholdings, que entdo repassam as SPEs para construgdo de
imodveis, que podem ter natureza habitacional ou ndo.

Portanto, entendo que a operacao, que poderia usufruir da isencdo do art. 12 do
Decreto-Lei n2 2.407/1988, recebido pelo art. 99, |, do Decreto n2 6.306/2007, no
caso em analise, seria entre subholding e a SPE e ndo entre a recorrente e a
subholding.

A respeito do tema, cabe a reproducdo das razbes de decidir do Conselheiro
Alexandre Kern, no voto condutor do Acérdao n2 3402-002.585, no julgamento do
Processo n2 10469.721227/2013-71:

“Sua estratégia de defesa consistiu em retirar essas operacbes do dmbito da
incidéncia do imposto, sob a alega¢do de que o mutuo se destinava a ‘obra
de construgdo civil, mais precisamente, na construgdo do Condominium Club
Paradise Village”, o que o isentaria do IOF, nos termos do art. 1° do Decreto-
Lei n® 2.407, de 1988 (art. 9°, inc. I, do Regulamento do Imposto sobre
Operagoes de Crédito, Cdmbio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores
Mobiligrios — IOF, aprovado pelo Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de
2007 — RIOF/2007):

Art. 12 Ficam isentas do Imposto sobre Operagoes de Crédito, Cdmbio
e Seguro, e sobre Operacées relativas a Titulos e Valores Mobilidrios
(IOF) as operagdes de Crédito de fins habitacionais, inclusive as
destinadas a infra-estrutra e saneamento bdsico relativos a
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programas ou projetos que tenham a mesma finalidade.

(...)

Com apoio nessa alteragdio, creio eu, pretende a recorrente fazer prova da
vinculacGo da operagcdo de mutuo a finalidade habitacional de que trata o
DL n°®2.407, de 1988, e eximir-se do imposto.

Infrutiferamente.

Em primeiro lugar, a par da debilidade formal dos contratos, o tal
“considerando” ndo constrange o mutudrio a aplicar os recursos que lhe
foram emprestados na construgdo do imdvel a que se refere. Trata-se tdo
somente de um desiderato, de uma intengdo.

Ademais, ainda que se admitisse essa vinculagdo da aplicagéo dos recursos
emprestados na construcdo da obra, o que faco apenas para argumentar,
ndo se pode admitir que emprestar recursos para a constru¢do de um
imével equivalha a conceder empréstimo para fins habitacionais. Os
empréstimos para fins habitacionais, objeto do beneficio fiscal de que trata
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o DL n°® 2.407, de 1988, sdo aqueles obtidos pelos interessados em adquirir
imdveis residenciais para esse estrito fim.

A operacdo, a toda prova, ndo trata disso, destinando-se isso sim ao
financiamento do capital de giro do mutudrio, que tem como objeto social
exatamente a incorporacdo de imdveis. Assim sendo, o IOF incidente é
devido.

Com essas consideragdes, nego provimento ao recurso.”
A decisdo foi assim ementada:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS IOF

Data do fato gerador: 30/09/2008, 31/10/2008, 30/11/2008, 31/12/2008,
31/01/2009, 28/02/2009, 31/03/2009, 30/04/2009, 31/05/20089,
30/06/2009, 31/07/2009, 31/08/2009, 30/09/2009, 31/10/20089,
30/11/2009, 31/12/2009

OPERACOES DE CREDITO. MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS. INCIDENCIA.

As operagles de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas, para financiamento de capital de giro do mutudrio,
sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicdveis as
operac¢des de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicées
financeiras.

Recurso Voluntdrio Negado

Crédito Tributdrio Mantido”
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No Acérdao de Embargos, a alegada obscuridade é assim esclarecida:

Em primeira andlise, poder-se-ia entender que o relator reconhecera a isencdo
prevista no artigo 99, | do Decreto n2 6.306/2007.

Contudo, logo a seguir, adotou as razdes de decidir esposadas no Acérddo n?
3402 002.585, no qual entendeu-se que o referido dispositivo somente aplicar-
se-ia aos empréstimos obtidos por interessados em adquirir iméveis para fins
residenciais e ndo para capital de giro de mutuario_cujo objeto social seja a

incorporacao de imdveis. O excerto abaixo do voto embargado esclarece:

()

Na realidade, o acérdao utilizou dois fundamentos para afastar a isengdo. Um

relativo ao repasse de recursos a subholding que ndo realizava empreendimento
habitacionais e outro concernente a restricdo de aplicagdo da isen¢do para as
pessoas que obtivessem empréstimos para adquirir imdveis residenciais e ndo
para financiar capital de giro de incorporadora de imdveis, no caso aqui, as SPEs.
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Assim, mesmo para os repasses efetuados diretamente as SPEs, a isencdo ndo é
aplicavel, segundo o fundamento contido no Acdérddo n? 3402-002.585,
transcrito e adotado no voto condutor.

Para esclarecer a possivel obscuridade, onde se |é:

Portanto, entendo que a operagao, que poderia usufruir da isencdo do art.
12 do Decreto-Lei n? 2.407/1988, recebido pelo art. 99, |, do Decreto n@
6.306/2007, no caso em analise, seria entre subholding e a SPE e ndo entre
a recorrente e a subholding.

Leia-se

Portanto, entendo que a operagao, que poderia usufruir da isencdo do art.
12 do Decreto-Lei n? 2.407/1988, recebido pelo art. 99, |, do Decreto n@
6.306/2007, no caso em analise, seria entre subholding e a SPE e ndo entre
a recorrente e a subholding. Contudo, mesmo nestas situagdes, a isengdo
ndo é aplicadvel, pois os empréstimos para fins habitacionais, objeto do
beneficio fiscal de que trata o DL n° 2.407, de 1988, sao aqueles obtidos

pelos interessados em adquirir imdveis residenciais para esse estrito fim.

Diante do exposto, voto para acolher os embargos de declaracdo para
esclarecer a aparente contradicdo, sem, contudo, dar-lhes efeitos infringentes.

Do exposto acima, por certo para tais repasses diretos o fundamento para a
negativa de provimento é Unico: a isencdo prevista no art. 92, I, do Decreto n? 6.306/2007,
somente aplicar-se-ia aos empréstimos obtidos por interessados em adquirir imdéveis para fins
residenciais e ndo para capital de giro de mutuario cujo objeto social seja a incorporacao de

imoveis.
Em contrapartida, o Acérdao n2 3302-010.777, tratou-se de Recurso de Oficio, em

que é parte a empresa GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A (atualmente integrada
ao grupo PDG). Consta do voto a informacdo tratar-se de “uma “holding company” que detém

participacdo societaria em diversas Sociedades de Propdsito Especifico (SPE), constituidas com a
finalidade especifica de realizarem empreendimentos imobilidrios para fins habitacionais. (DIPJ fls.
28/109)”. E conclui o Colegiado, baseado no resultado das diligéncias realizadas no curso do
processo, bem como, por todas as informacdes carreadas aos autos, pela negativa de provimento

ao Recurso de Oficio, nos seguintes termos externado na prépria ementa: “Sdo isentas do IOF as
operagdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros realizadas entre pessoas
juridicas néo financeiras desde que tais recursos sejam usados unica e exclusivamente para fins
habitacionais, inclusive a destinada a infraestrutura e saneamento bdsico relativos a programas ou
projetos que tenham a mesma finalidade, conforme disposto n® Decreto-Lei n® 2.407, de 5 de
janeiro de 1988”.

Por oportuno, transcrevo o inteiro teor do decidido no_Acérdao n2 3302-010.777,

Unico paradigma invocado pela recorrente, in verbis:

2. Mérito.
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A controvérsia cinge-se a analise se as operagbes documentadas nas contas
contabeis se caracterizam como operac¢des de crédito, e em caso positivo se
seriam isentas do IOF, por terem sido concedidas para fins habitacionais, nos
termos do art. 99, |, do Decreto n2 6.306, de 2007. Cita Solu¢des de Consulta da
RFB sobre a matéria.

O Acérdao em questdao admitiu que as operagdes efetivamente subsomem-se ao
conceito de “operacgbes de crédito” e que o fato de haverem sido realizadas entre
empresas do mesmo grupo nao possui o conddo de afastar a incidéncia tributdria
sobre o fato gerador. O resultado do julgamento deste capitulo Recursal foi
desfavoravel a contribuinte e, ndo tendo sido objeto de Recurso Voluntario, nem
podendo ser apreciado por Recurso de Oficio, por auséncia de sucumbéncia por
parte da Fazenda Nacional.

Partindo-se da premissa de que se trata de uma “operacao de crédito”, o busilis
reside em saber se a referida operacdo é alcancada pela norma isentiva prevista
no artigo 92 do Decreto-Lei n2 2.407, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 92 - E isenta do IOF a operacio de crédito:

| - para fins habitacionais, inclusive a destinada a infra-estrutura e
saneamento bdsico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma
finalidade.

Esta analise constitui uma subsuncdo entre a norma acima transcrita e o fato
trazido a baila, qual seja a operacao financeira.

Em relagdo ao conteudo e alcance da norma isentiva, a leitura do dispositivo legal
ndo deixa duvidas de que sdo isentas as operagdes de créditos destinadas a fins
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habitacionais, inclusive infra-estrutura e saneamento bdasico relativos a programas
ou projetos habitacionais.

A decisdo sob exame apontou, com acuracia, que o artigo 111 do CTN impd&e que
as normas isentivas sejam interpretadas literalmente, o que por exclusdo afasta
hipdteses de interpretacdo extensiva e o uso de analogias, concluindo:

Assim, a isen¢do prevista condiciona-se as operagdes de crédito cujo
propdsito - Unico e imediato - seja o de financiar habitacdo, infraestrutura
ou saneamento basico.

A Recorrida, em sua Impugnacdo ao Auto de Infragdo, alega que os valores em
questdo foram destinados a empresas dedicadas a empreendimentos
habitacionais.

Admitindo-se apenas para fins de argumentacdo que os valores
contabilizados nas 7 (sete) contas contabeis autuadas decorreriam de
operacbes de crédito supostamente sujeita a incidéncia do IOF, o que se
admite apenas para argumentar, no caso 0s valores entregues pela
Impugnante o foram para empresas que tém como objeto social a
realizacdo de empreendimentos imobilidrios habitacionais, estando por isso
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isentas do IOF nos termos do art. 99, inciso |, do Decreto n2 6.306, de
14.12.2007, “verbis”:

Conforme informado pela Recorrida, trata-se de uma “holding company” que
detém participagdo societdria em diversas Sociedades de Propdsito Especifico
(SPE), constituidas com a finalidade especifica de realizarem empreendimentos
imobilidrios para fins habitacionais. (DIPJ fls. 28/109)

O Art. 32 do Estatuto Social da Impugnante (doc. 01) aponta que o seu objeto
social consiste na “(...) participacGo em outras sociedades que atuem no setor
imobilidario, na qualidade de sdcia, acionista, consorciada ou por meio de outras
modalidades de investimento, como a subscrigdo ou aquisicdo de debéntures,
bénus de subscricdo ou, ainda, por qualquer outra forma admitida em lei (...)",

“«

bem como “... incorporag¢éo imobilidria, a construgdo de imdveis destinados a
venda, o desmembramento e o loteamento de terrenos e (c) a compra e venda de

imoveis proprios ou de terceiros.”:

(..))

Constata-se, desta forma, que a Recorrente tem por atividade precipua participar,
juntamente com “investidores” de Sociedades de Propdsito Especifico SPE com a
finalidade exclusiva de realizar empreendimentos imobilidrios,

Estas atividades foram apontadas pela Recorrente nos seguintes termos:

Vale ressaltar que, no caso concreto, as SPEs em questdo foram
constituidas pela Impugnante com a finalidade exclusiva de realizar
determinado empreendimento imobilidrio em conjunto com outros
“investidores”, sendo certo que tais empresas ndo desenvolviam qualquer
outra atividade econémica.
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Dentre as SPEs constituidas pela Impugnante, aproximadamente 300
(trezentas)desenvolveram empreendimentos imobiliarios residenciais, de
modo que os valores por ela aportados nestas SPEs representariam, sob a
Gtica da fiscalizagdo, créditos concedidos para fins habitacionais.

A corroborar esse entendimento, a Impugnante junta a titulo meramente
exemplificativo as anexas copias de contratos de financiamento imobiliarios
firmados pelas SPEs (doc.03), que fazem referéncia expressa aqueles
empreendimentos, evidenciando tratar-se de crédito para fins
habitacionais.

Efetivamente, apds a andlise do resultado das diligéncias realizadas no curso do
presente processo a DRJ entendeu demonstrado que as operagdes objeto das
contas contabeis em andlise foram sido realizadas entre empresas do mesmo

grupo, seja ela a controladora (Recorrida) e as SPE por ela controladas:

No entanto, os documentos acostados aos autos evidenciam que a
interessada atua no ramo imobilidrio de imdveis residenciais, indicando a
finalidade habitacional das operacdes de crédito por ela realizadas.
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Com efeito, as informacoes prestadas pela contribuinte nas suas respostas

a_intimacdo, aliadas aos documentos apresentados no curso do

procedimento fiscal, evidenciam atuacdo no ramo de iméveis residenciais,

haja vista o objeto social da contribuinte (efls. 13/17) e os documentos de
e-fls. 110/749 juntados aos autos, correspondentes a contratos de
incorporacao imobiliarias e afins de empresas SPEs.

(...)

Ainda, nas cépias das contas dos grupos 11501 (Contas Correntes) e 12501
(Partes Relacionadas), por ela apresentadas em resposta a intimacgdo (e-fls.
773/786), verificam-se diversas operacGes realizadas com as mesmas
empresas vendedoras dos imdveis (SPEs) constantes dos documentos
relativos aos empreendimentos apresentados pela contribuinte no curso do
procedimento.

Por todas as informacOes carreadas aos autos foi possivel concluir que a

Recorrente, na condicdo de controladora de Sociedades de Propdsito

Especifico realizou operacdes de crédito com as controladas gue atuam no

ramo de imdveis residenciais, tudo conforme contratos sociais e contratos
de incorporacao.

Finalmente, cumpre destacar que em se tratando de processo administrativo
fiscal decorrente de Auto de Infracdo o 6nus de demonstrar a ocorréncia fatica de
todos os elementos que integram o fato gerador é de competéncia da
Administracdo Publica, cabendo a Contribuinte provar os fatos constitutivos do
direito por ela alegado.

No caso concreto, admito que durante o procedimento administrativo em
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discussdo a Recorrida logrou éxito em demonstrar que as operacoes de crédito

por ela realizadas subsomem-se a hipétese descrita no artigo 92 do Decreto-Lei

n2 2.407, de 5 de janeiro de 1988, ou seja, possuem como propdsito Unico e

imediato o de financiar habitagdo, infraestrutura ou saneamento bdsico.
Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso de Oficio.

Como visto, ainda que se tratem de casos relativos a isen¢do do IOF nos termos do
art. 99, I, do Decreto n? 6.306, de 2007, tratando-se de empresas do mesmo grupo econdémico,
gue, em principio, poder-se-ia admitir similitude entre os casos comparados, o fato que entendo
gerar uma dissimilitude importante encontra-se no cerne da discussdo. Qual seja: a comprovacao
de que que as operacdes de crédito por realizadas subsomem-se a hipétese descrita no artigo 92
do Decreto-Lei n? 2.407, de 5 de janeiro de 1988.

No caso posto em julgamento, diferentemente do que ocorrera na situacao dita
paradigmatica, no julgamento da Impugnacdo, o relator esclareceu que “apesar de oportunizada
ao contribuinte a apresentacdo da documentagdo comprobatdria de suas alegacbes, nenhum
documento comprobatdrio da vinculacdo do mutuo a fins habitacionais foi apresentado”.
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Como dito acima, a divergéncia jurisprudencial se caracteriza quando os acdérdaos
recorrido e paradigma, em face de situagbes faticas similares, conferem interpretacdes

divergentes a legislacdo tributdria. E, mesmo que se entendesse que seriam similares, exigiria um

revolvimento probatdrio que ndo é possivel nessa instancia. Ressalta-se que ndo se trata de
ignorar por completo os aspectos faticos e se apegar apenas a interpretacao conferida pelos
julgados ao texto da lei. Tampouco se trata de se apegar a aspectos faticos irrelevantes para as
decisOes recorrida e paradigmatica, exigindo similitude em pontos que ndo foram determinantes
para o resultado do julgamento. Mas, sim, de verificar se algum aspecto fatico foi decisivo para o
entendimento contido no recorrido e, se sim, exigir que o paradigma contenha aspecto similar.

Para promover a reforma daquilo que decidido pela Turma a quo, exigiria o
reexame de todos os documentos e fatos apreciados durante o processo, hipdtese vedada pelo
RICARF e corroborada pela Sumula 07 do STJ, segundo a qual “a pretensdo de simples reexame de
prova ndo enseja recurso especial”.

Nesse sentido, cito precedentes:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apurag¢do: 01/02/2006 a 10/08/2006

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. REEXAME
DE PROVAS.

N3o se estabelece divergéncia jurisprudencial acerca da valoracdo das provas
quando acdrddos recorrido e paradigma se debrucaram acerca de conjuntos
probatérios distintos para formar convicgao.

(ACORDAO 9303-016.318 — CSRF/32 TURMA, PROCESSO 10730.720094/2008-10,
Rel. Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, SESSAO DE 10 de dezembro de 2024)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2006

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. REEXAME DE PROVAS. AUSENCIA DE
SIMILITUDE FATICA E JURIDICA. NAO CONHECIMENTO.

N3do deve ser conhecido o recurso especial cujo teor demanda o reexame de
provas. No mesmo sentido, constata-se a auséncia de indicacdo da legislacdo
tributaria interpretada de forma divergente e a falta de similitude fatica e juridica
entre os paradigmas indicados pelo interessado e o recorrido.

Aplicagao do disposto no artigo 67 do Anexo Il do RICARF.

(Acérddo n2 9101-004.794 — CSRF / 12 Turma, Processo n? 13971.720762/2012-
32, Rel. Conselheira Adriana Gomes Régo, Sessdo de 06 de fevereiro de 2020).
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2003, 2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE
SIMILITUDE FATICA. NAO CONHECIMENTO.

Ndo se conhece de Recurso Especial de Divergéncia quando ndo resta
demonstrado o alegado dissidio jurisprudencial, tendo em vista a auséncia de
similitude fatica entre os acérdaos recorrido e paradigmas.

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

O Recurso Especial visa dirimir divergéncia de interpretacdao, sendo vedado o
reexame do acervo probatoério.

(Acérddo n? 9202-009.487 — CSRF / 22 Turma, Processo n? 19515.003564/2007-
15, Rel. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, Sessdo de 28 de abril de 2021)

Nessas condicdes, penso que, também em relacdo a essa matéria, o recurso nao
deve ser conhecido.

Il - Do dispositivo:

Ante o exposto, voto por n3ao conhecer do Recurso Especial interposto pelo
contribuinte.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green

O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

29




	Acórdão
	Relatório
	Voto

